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EMENTA: 

Autoriza o Poder Executivo a contratar~m a ITAIPU pagamento de dêbito 

junto ao Tesouro Nacional com titulas da dívida externa brasileira, no 

valor correspondente a até US$300,000,000.00 (trezentos ~il~5 J de ' ó­
lares dos Estados Unidos da Amêrica) • 

(EMENDAS DE PLENÂRIO ... PAUTA .... (2) 

DESPACHO: 

08.01,96: As COMISSOES DE ECONOMIA, IND, E COM~RCIO; DE FINANÇAS E TRIBU­
TAÇAO; E DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART, 54) .. ~._ .. ". -:..: 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

Em 18.01.96: A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 
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EMENTA: 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU pagamento de débito 

junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no 

valor correspondente a até US$300,000,000 , 00 (trezentos ).(i1hões de dõ1a 
M . 

res dos Estados Unidos da América) , 

EMENDAS DE PLENÂRIO - PAUTA - (2) 

DESPACHO: 

As COMISSOES DE ECONOMIA, IND, E COM~RCIO; DE FINAl' IÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE . 
. CONSTo E JUSTIÇA E DF. REDAÇÃO (ART, 54) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

Em 18.01.96: A COM. DE CONST ~ E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZOIEMENDAS 
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EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU pagamento de 

débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa bra 

sileira, no v~lor correspondente a até US$300.000.000,00 (trezentos 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

DESPACHO:08.01.96: COM.DE ECONOMIA,IND.E COM]jRCIO - FINANÇAS E TRI BTJTAÇAO- . 

CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - )-

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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.... ,.r CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJblV 1'1:: Lf~I N9 1.409, DE 1996 

(DO PODFR EXECUTIVO) 

MLNSAGH1 N9 13/96 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPlí para 

mento de débito junto ao Tesouro Nacional com tít.uJf)~ (~a 

dívida externa brasileira, no valor correspondente a até 

US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos bs­

tados Unidos da Arnériaa). 

(ÃS COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO; Df PI~AN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO DF CO'-'STITUIÇÃO r: .JUSTIÇA E DE flFDA-
ç~O (ART. S4) - l@"C$(~ ) ) 

GEi:l 3 .2 1.01 .007-8 (DEZ ./94) 
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PROJETO DE LEI /409/9b 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com 
a IT AIPU pagamento de débito junto ao 
Tesouro Nacional com títulos da dívída 
externa brasileira., no valor correspondente a 
até US$ 300,000,000.00 (trezentos ~'l1ilhões 
de dólares dos Estados Unidos da América) ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° E o Poder Executivo autorizado a celebrar, em até duas etapas, contrato com a IT AIPU para pagamento de dívídas víncendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívída externa brasileira no valor global de até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. As dívídas a que se refere este anigo decorrem do refinanciamento de dívídas externas que, de responsabilidade da IT AIPU, foram assumidas pela União no contexto dos Acordos de reestruturação da dívída do setor público junto aos credores privados e cujas condições fmanceiras foram repassadas à IT AIPU por força das Resoluções n° 20, de 20 de junho de 1991 , n° 90, de 4 de novembro de 1993 , e nO 96, de 1 1 de novembro de 1993, todas do Se'1ado Federal . 

Art. 2° Os títulos serào entregues à IT AIPU pela Administraci Eletricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, como pagamento das faturas vencíveis no período de 1995 a 1998. 

ón Nacional de 
de energia elétrica 

Art. 3° O contrato entre a IT AIPU e a União, com interveniência da ANDE, terá as seguintes condições financeiras : 

I - os títulos recebidos da ANDE pela IT AIPU, pelo seu valor nominal, serão integralmente repassados ao Tesouro Nacional; 

TI - a liquidação dos débitos da ANDE pela IT AIPU e dos desta para com o Tesouro Nacional dar-se-á da forma seguinte : . . 

a) o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário, em decorrência da aquisição dos títulos, será rateado com o Tesouro Nacional e por este apropriado na proporção de 50% (cinqüenta por cento) de seu montante; 

b) os custos financeiros em que, comprovadamente, incorrer a ANDE para .aquisição dos títulos, até o limite de 4 % (quatro por cento) do preço de sua aquisição no mercado secundário, serãoTIlteados 'na -proporção de 50% (cinqüenta por cento) entre a ANDE e o Tesouro Nacional; 
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FI. 2 do proj eto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AIPU 
pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da divida externa brasileira. no valor 
correspondente a ate US$ 300.000.000 .00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América)" 

rII - Os diferentes tipos de títulos da dívida externa a serem entregues pela ANDE à 
IT AIPU terão por limite, cada um deles. o montante do débito da IT AIPU para com o Tesouro 
Nacional. refinanciado em condições idênticas . 

Art . 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília . 
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"LEG l SL.-\(.~O CITADA A\t \.AD A PELA 
COOROE:'\AC.\O DE ESTrOOS LEG ISLA TI\"O S~CeD l " 

C 
Rl:PÚBlJCA I'f:t)ElUITlVA DO BRASIL 

1988 
. -. . .. . . .. .. .. ... . .. .. .... .. ................................................................... .. .... .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . 

TtruLO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DÓS PODERES 

CAPtruLo I 

Do PODER LEGISLATIVO ,. 
• 

.-

.. . ................. ............................. . ... . . . ................. . .......... . .................................. . .... . 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 

........................... " ........................................ .. .... .. ........ .. .... .. .......................... .. ............................. ........................ .. .,. .. 

SUBSEÇÃO m 
~ . 
. ~ .. ~ 

DAS LEIS 
.. ....... .. ...... . .. _ ... .. ........... . ............ . . . ... .. .. . . . ... . _ 0 .... ... .... . ......... . ..... .. ... .. .... · 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão 
inicio na Câmara dos Deputados. ~ , 

§ 1 Q O Presidente da República poderá solicitar urgência para aprecia­
ção de projetos de sua iniciativa. 

§ 2Q Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até qua­
renta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluida na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votação. 

§ 3Q A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Depu­
tados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4Q OS prazos do § 2Q não correm nos períodos de recesso do Congres­
so Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 

......................... ...... . ................................ .. ....... . .... . . . ... . ..................... . ........... .. 
.. .;. .................................................................................... . ..... . ........... __ .............................. - .. 
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COORDE\ .\ÇAO D[ ESTl'DOS L[CISLATI\ ·OS.[(D J" 

r [.:3( ' L(';~)l.o 

N\'- 2u , DE 19~1 

',-utoriza d Uniã 0 é1 cl~ lebrar úpera ç ã'J 
externa de r.3tur~za financeira 
relativa aos juros da ~ dív jda 
exte rna, junto ~os banco s comur­
ciai s , devidos no per íodo de julho 
de 1989· a dezembro à e 1 9 90' e dá 

. outras proviàências. 

G S2NADO FEDERAL resolve; 

Art. 1· - É a União autorizada a celebrar operação 

externa de nat~reza financeira, junto aos bancos comerciais credo­

res da dívida externa, no valor de até US$ 9,000,000,000.00 (nove 

bilhões de dólares norte-americanos), para regularização dos . juros 

devidos em 1989 e 1990, na conformidade do Sumário dos Prinê!pais 

Termos, do Pedido de Dispensa de Cumprimento de Obrigações e dos 

demais documentos que acompanham a Mensagem Presidencial n· 243, 

de 27 de maio de 1991, e especialmente das condições estipuladas 

nos dispositivos que se seguem . 
Parágrafo único - A operação restringir-se-á aos 

contratos de regularização dos juros devidos e não pagos no perío­

do de julho de 1989 a dezembro de 1990 e obedecerá às seguintes 

condições: ~ 

I - a União poderá pagar, em dinheiro, até 

vinte e cinco p~r cento do s referidos juros, limitados ao teto de 

US$ 2,000,000,000.00 (dois bilhões de dólares norte-americanos) 

inclusive juros d e mora, da seguinte forma: 
a) até quarenta e cinco por ce~to do montante 

referido no item anterior poderão ser pagos dez dias após a data 

de assinatura do Sumário dos Principais Termos; 
b) os cinqüenta e cinco por cento remanescentes em 

sete prestações, sendo que o início do pagamento destas ficará 

condicionado à adesão do número mínimo de bancos ao pedido de 

aditamento contratual, tal como estabelecido no acordo de 1988 

(MYDFA); 

dos serao 
11 - setenta e cinco por cento 

convertidos em bônus a serem emitidos 
dos juros devi­

depois que o 

Brasil e o Comitê Assessor dos Bancos chegarem a um acordo sobre o 

estoque da dívida de médio e longo prazo. 
Art. 2" - Os bônus a' que se refere o art. 1·, 

parágrafo único, inciso 11, terão as seguintes características: 

emissor: República Federativa do Brasil; 

moeda: Dólar norte-americano; 
'\ 

prazo de resgate: dez anos, a contar de I" de 

janeiro de 1991; 
prazo de carência: tr6s anos, 8 contar de I" de 

janeiro de 1991; 
taxd de juros: (a critério de cada banco credor): 

1· ano 
2· ano 
) . ano 
do 4" 
13 / 16\ 

Opção 1: 
7 13/16% ao ano, fixas: 
8 3 / 8% ao ano, fixas; 
8 3/4\ ao ano, fixas; 

ano ao 10· ano LIBOR de 
ao ano; 

C'pç.ão 2: 

seis meses mais 

LIBCR de seiS me ses mais 13 / 16' ao ano, prevale­

cendo, para os f rime i ros c lnco anos, um 

piso de 6,O~ ao ano e os seg uinte s tetos: 

1° ano 7 ,2% a o ano; 
2° ano 7 , 7% ao ana; 
do 3· ano ao 5° ano 8,2% a o ano; 
tanto ne ca s~ do p iso qu~nto dos tetos, as percen­

tagens refErem-S? à LI BGR d~ sei s meses, excluída a 

margem ( " spreôld") ; 
prestaçõps do prillcip;ll: semestrais, com vencimen­

tos em 1" de janeiro e 1 · de julho de cada ano, 

vencendo -59 ~ primeira em l° de janeiro de 1994 e a 

última em +< de jane iro de 2001, nos seguintes 

percentua is: 
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1" à 3" 
4" à 6" 
7 " 
S" à lO" 
11" à 15" 

1 , 0%; 
2 , 0%;-
4 , 0%: 
8,5%: 

12,3'L 

prestações: 

Art. 3° - As instituições da administração direta 
e indireta de Estados e Municípios que nào hajam efetivado os 
depósitos no Banco Central, nos termu s da Resolução 1564, deverão 
firmar com a União contr2tos de financiamento da dívida nas mesmas 
condições avença das com os credores externos, mediante garantias 
idôneas, inclusive consistentes na caução das cotas ou parcelas de 
que são titulares, nos termos do art. 159 da Constituição Federal. 

Art. 4· - É a Uniào autorizada a contratar insti­
tuições financeiras de porte internacional e comprovada capacidade 
para desempenhar as funções de Agente para a Formalização e Eficá­
cia do Contrato de Emissão de B6nus e Agente para a Cust6dia e 

.' 

Resgate dos Bônus. 
Art. 5" - Os deserr~olsos autorizados por esta Reso­

lução não poderão ultrapassar os limites e condições estabelecidos 
pela Resolução n" 82, de 1990, do Senado Federal, especialmente 
aqueles referidos nos arts. 2°, 3" e 4". 

Art. 6" - Em qualquer hipótese, cópias dos atos, 
contratos ou acordos firmados com base no disposto nesta Resolução 
serão enviadas ao Senado Federal na forma original e devidamente 
traduzidas par~ a língua portuguesa, antes da sua vigência~ 

Parágrafo único - Os comprovantes das despesas jus­
tificáveis e dos documentos referentes à negociação e implementa­
ção dos instrumentos que materializarão as operações, bem como 09 

decorrentes de "Contrataç!o de Agentes", na forma do art. 4' desta 
Resolução, ser!o encaminhados ao Senado Federal na forma · do 
disposto no caput deste artigo. 

Art. 7' - O Senado Federal indicará, dentre os 
seus membros, doia representantes, oriundos, um da SituaçAo, outro 
da Oposição, que, como observadores, acompanharão a assinatura dos 
Contratos para a Regularização dos Juros Devidos em 1989 e 1990 n 
serem celebrados com os bancos privados externos, de que trata a 
presente Resolução, acompanhando-lhes os termos ulteriores, at' 
tinal conclus!o. 

Parágrafo único - Os representantes, que serão 
escolhidos na torma regimental, apresentarão ao Senado Federal, 
relatórios sucessivos de cada uma das etapas dos desdObramentos 
dos Contratos, que poderão ser subscrit~s conjunta ou separadaaen­
te • 

Art. 8' - O Senado Federal assinala que o esforço 
para regularização dos juros atrasados, que o povo e o governo 
brasileiros enunciam nos termos do sumário a que ,. vincula •• ta 
Resoluç!o, constitui consciente e conseqüente q •• to no .entido da 
normalidade de suas relações tinanceiras externas (internacionais) 
que não se traduz ea conformismo com sua. condições, as quais, em 
seu conjunto, são inaceitáveis para as n~oclaçOes seguintes. 

Art. 9' - Esta R •• oluçAo entra em vigor na data 
de sua publicaç!o. 

SENADO FEDERAL, EM 20 DE JUNHO DE 1991 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
Presidente 



• 

• 

.. LlG ~~L~(A O rI L\ D.\ :\'\l'. -\ DA f[ L\ 
COORD[\AÇ·\O Df. LSllDOS LEG ISoLA Tl\ 'OS-CeDl" 

Faço saber que o SENADO FEDE RA L ap r ovou , I:: eu , P.hURO 
BENEV I DES, Pres i d e nte, no s t e rmos do a r t. 48, ite m 28 d o Re g imento 
Interno, promu lg o a segu inte 

RES OLUÇÃO 
N9 53 , DE 1 9 92 

Alt e ra a Resoluç ã o n O 20, d e 199 1 , do 
Senado Fe deral, que a u t orizou a União 
a cel e brar o pe ra ção exte r na de 
natureza finance i ra re l a t iva aos 
juros da dívida externa. 

O SENADO FEDERAL resolve: 
Art. I" - O "caput" do art. I" da Re s olução n " 20 , d e 

19 91, passá a vigorar com a seguinte reda ç ão: 
"Art . I" - t a União autorizada a celebrar ope r a ç ão e x­

terna d e natureza financeira, junto aos bancos comercia i s credores da 
d iv ida externa, no valor de até US$ 9,200,000,000.00 (nov e ~ilh~e~ e 
duz e ntos milhões de dólares norte-americanos), para a r e gul ar lzaçao .d o s 
j uros devidos em 1989 e 1990, na confo~midade do Su~ár i ~ d os principa~s 
Termos do Pedido de Dispensa de CumprImento de ObrIgaçoe s e dos demaIs 
docume~tos que acompanh am a Mensagem pres~dencial n " 24~, d e . l? de maio 
d e 1991, especialmente das condições estIpuladas nos dIS posItIvoS que 
s e seguem:" 

su a publicação. 
Art. 2 " - Esta Resolução entra em vIgor na data de 

Se n ado Fede r a l, e m 22 de o utub r o ~ 1 99 2 
• 

SEN ADOR MAURO BENEV I DES 
Pr es idente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 90, DE 1993 

O SENADO FEDERAL resolve: 

.Au/ori:a a di.ç/ribllição consolidada daç 
op<;iJe.'i defil1i1il'aç do.ç credores privados do 
Brasil. de que Irala o ar/o /6 da Resolução n D 98, 
de 1992. e dá ol/Iras prol'idências . .. 

Art. 10 É a União autorizada a celebrar os contratos de operações externas de natureza 
financeira, junto aos credores da dívida externa do setor público. respeitada a distribuição 
consolidada das opções definitivas pelos ins!TUmentos de que trata o art. 3° da Resolução nO 98, 
de 1992, na confonnidade da Mensagem Presidencial nO 364, de 14 de outubro de 1993 . 

§ )0 Em nenhuma hipótese o total das opções dos credores deve se situar em patamar 
superior a 40% da dívida consolidada, no que respeita ao instmmento referido no art. 3°, lI, da 
Resolução nO 98, de 1992. 

§ 2° O total das opções dos credores pelo instrumento referido no art. 3°, I, da 
Resolução n° 98, de 1992. não deverá se situar em patamar inferior a 35% , admitida a variação a 
menor desde que o total das opções de que trata o parágrafo anterior se situe em nível abaixo de 
35%. 

Art. 2° Os dispositivos abaixo da Resolução n° 98. de 1992. passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° .. ..... .. .. .. .. ................. ....... ..................... .. ... .. ... .. ... ........ .............. .. .................. . 
I - obrigações externas decorrentes de contratos de empréstimos de médio e longo 

prazos, celebrados por entidades do setor público e pela empresa binílcional IT AIPU Junto a 

, 
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'lEGIS-LAç.\O CI1.\DA A\L';DA f[L\ 
[OORD[\AÇ~O D[ LSllDOS LEGtSLATl\"OS-CrDJ" _ 1 

credores privados ~xternos. objetos do acordo plurianual de reestruturação finnado em 1988 fJ~' 
(MYDFA). tenham ou não os respectivos montantes. sido depositados junto ao Banco Central, nos ' 
lennos do MYDFA . O objeto do presente acordo difere daquele reestruturado pelo MYDFA em 
três particularidades: 

a) são excluídas obrigações cujos valores tomaram-se livremente remissíveis ao 
exterior em virtude das Resoluções n° s 1.838 e 2.014 do Conselho Monetário Nacional - setores 
privado, financeiro nacional, bem como Petrobrás e Companhia Vale do Rio Doce e suas 
subsidiárias ; 

• •••••••• • •••••• • •••••• o •• • •• • ••••• •• ••• o' •••••••• • •• o' •• • • • ••••• • •• ••• ••••• • • • • • •••• • •• •• • ••• •• •• ••• • ••• • • • • o •• ••• • •••• o •••••••• 

III - os montantes relativos a juros devidos nos tennos dos contratos acima 
enumerados. e não pagos no decorrer dos anos de 1991, 1992, 19 ~3 e 1994, até o momento da 
implementação deste acordo, atualizados até 8 data da novação e acrescidos de remWleraçilo. 

Art. 30 
.. . ...... ... . .... ............. .. . . . ... . . .... ... ..... ...... . ............ . . . .. .. .. ........ . .. ... . . .. ...... . .. .. . .... ... . 

o, ••• •• •• •• •••• •• •• •• •• •• •• ••••• •• o .. . . ... .... ... . .. . o . .. .......... .... .. .... ........ . .. ........ . . " ' . ............... .. ... . .o .. . .... ...... ... ............... ". ' . .... .... : .. " " • 

VIII - Bônus de Phase-ln. São bônus que serão emitidos durante o período e~ ,que o 
Governo brasileiro estiver alocando recursos para as cauções, para serem posteriormente 
substituídos por bônus ao par ou bônus de desconto. Esse ativo terá prazo de dez anos, com dois e 
meio de carência. Serão pagos em dezesseis parcelas semestrais iguais. A taxa de juros será, para 
bônus de Pha.H!-ln a serem trocados por bônus ao par, /JBOR + 13/16 de 1% a.a. ou a taxa dos 
bônus ao par, o que for maior, e. para Bônus de Phme-ln a serem trocados por bônus · de 
desconto. U BOR + 13/16 de 1% 8.a; 

IX - Bônus de Juros atrasados. Esse ativo envolve troca ao par pela parcela - . 
remane-scente dos juros não pagos em 1991, 1992, 1993 e 1994 até a data de emissão dos novos 
titulos. Este bônus terá prazo de doze anos. com três de carência. Os juros serio flutuantes : 
/JBOR semestral mais spfead de 13/ 16 de 1% a.8. 

Parágrafo único. Os bônus descritos neste artigo serão emitidos em dólares norte­
americanos ou, nos casos expressos no Sumário de Principais Tennos (Term Shee/), de que trata o 
art. 1 ° Jesta Resolução. em libras esterlinas e em marcos alemães. Na hipótese de marcos 
alemães. a garantia de prinCipal descrita nos incisos 11 e III deste artigo consistirá em títulos a 
serem emitidos por entidade oficial alemã. a ser designada de comum acordo pelo Brasil. 

Art. 50 A materialização do acordo referido no art. 10 desta Resolução dar-se-á por 
meio de contratos definitivos. que disporão sobre a novação parcial da dívida mediante a emissão 
dos novos instmmentos até 31 de julho de 1993, prorrogável até 28 de fevereiro de 1994. 

Art. 13. Da parcela do ParaI/e! FinancinK A/{reemenl que poderia ter sido convertida 
ao par em investimentos diretos no Brasil - denominada inl'e.'ilmenl fealllre -, poderá ser utilizado 
pelos credores. para capitalização de instituições financeiras. de controladora de instituições 
financeiras, de empresas controladoras brasileiras e de ho/JinK de empr~ brasileira direta ou 
indiretamente controlada por credor originário, . o limite máximo de um bilhão. quinhentos e 
noventa milhões de dólares norte-americanos . 

.. . .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. . .. . .. . .. .. .... . .... . .. . . ... ...... . .. .. " ........... ...... " ...... ...... .. . .. .. . .. ..... .. .. '" .. ... .. ........ .... .. .. " " .. .. " ........ ..... .. .. ......... .. ....... .. ........ .. .......... .. .. . .. 
Art. 15. As entidades da administração direta de Estados e Municípios, da 

administração direta da União e da empresa binacional ITAIPU que não hajam efetivado os 
depósitos no Banco Central, nos termos das Resoluções nOs 1.541 e 1.564, do Conselho 
Monetário Nacional, deverão finnar com a União contratos de financiamento da divida nas 
mesmas condições avença das com os credores externos. mediante garantias idôneas. 

§ 20 Em consonância com o disposto na Lei nO 8.388. de 30 de dezembro de 1991 , a 
União repassará. quando da renegociação de seus créditos junto a entidades da administração 
federal indireta. aos Estados, ao Distrito Federal. aos Municípios. às suas respectivas autarquias, 
fundações públicas. empresas nas quais detenham. direta ou indiretamente o controle acionário, 
bem como à empresa binacional ITAIPU, as mesmas condições de pagamento e de 
refinanciamento obtidas pelo Brasil junto aos credores da dívida externa. 

§ 3° Além das garantias previstas no parábrrafo único do art. 6° da Lei nO 8.388, de 
1991. os Estados. os Municípios. as entidades da administração federal indireta e a empresa 
binacional IT AIPU ficam obrigados a aportar, sempre que necessário. outras garantias idôneas. 
imediatamente realizáveis e/ou incidentes sobre suas receitas. inclusive consistentes na caução 
das cotas ou parcelas de que são titulares, nos tennos do art. 159 da Constituição Federal. 

............ . ...... .. ... .. . . .. . .. .. . .' ..... ........ .... ... .. .. .. ....... ......... ... .. .. .. ...... ..... ..... .. .... ... , ..... " .. ........ .......... .. ......... .... ...... .. .. ............. .. .. .. . 

, 
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Art. 17. Em qualquer hipótese; cópias dos atos. contratos ou acordos firmados com 
base no disposto nesta Resolução serão enviados pelo Poder Executivo 80 Senado Federal até seis 
meses após a data de permuta, na forma original e devidamente traduzidos para 8 Ifngua 
portuguesa. " 

Art. ~o A expressão "bancos credores", utilizada na Resolução n° 98, de 1992, fica 
alterada para "credores externos". 

Art. 4- As datas de conversão (Convef"5ion [)ale) mencionadas no Sumário de 
Principais Termos, aprovado pela Resolução n° 98. de 1992, ficam alteradas para 17 de setembro 
de 1993 e 18 de outubro de 1993. 

Art. S- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 15 

disposições em contrário. 

Senado Federal, em 4 de novembro de 1993 

Senador HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

,. 
• 

., , 

F aço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUC,"O 
N9 96, Dl: 1993 

Autoriza a Unido a celebrar contratos de 
financiamento com devedore! origi11OÚ de 
obrigações financeiras junto a credore! utemos 
novadas mediante a emissao dos "Braztl Inve.rtnte1It 
Bonds" . 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1- É a União autorizada, nos termos do art. 52, vn. da Constituiçlo Federal. 
a celebrar contratos de financiamentos com os devedores originais das obrigações financeiras com 
credores externos novadas m.ediante a emissão dos "BraziJ Investment Bonds". 

Art. r Os contratos de financiamento mencionados no art. 1° estenderão aos 
devedores originais as mesmas condições acordadas pelo Brasil com os credores externos, 
relativas aos Brazil Investment Bonds, quais sejam: 

I - prazo de resgate de vinte e cinco anos, a contar de 15 de setembro de 1988, 
com dez anos de carência; 

D - pagamento semestral do principal, em 15 de março e 15 de setembro de cada 
ano; 

m - juros ca1culados sobre os saldos devedores atuaJindos à taxa de seis por 
cento ao ano; 

IV - pagamento semestral de juros, em 15 de março e 15 de setembro de cada 
ano; 

v - atuaJjz.qção monetária segundo a variação cambial do dólar norte-americano. 
Art. 3° Visando a resguardar o Erário, os contratos mencionados no art. 10 devem 

contemplar garantias abrangentes para cada classe de devedores, conforme indicado abaixo: 
I - entidades estatais e federais : valores correspondentes às suas receitas próprias; 

• 
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fi - Estados e Municípios: crédito! referidos DOS arts. 158, m e IV, e 159, L "a" e 
"b", e lI. ambos da Constituição Federal; 

li - entidades da administração indireta dos Estados e Munic!pios : importAnciAs 
relativas às suas receitas próprias, bem como créditos objeto do item anterior, pelo respectivo 
Estado ou Município, de.;de que haja autorização legislativa para tal; 

IV - empresas privadas: garantias reais, incidentes sobre bens livres e 
desembaraçados, bem como garantias pessoais. . 

Art. 40 O !\·linistério da Fa.renda, por intennédio da Secretaria do Tesouro 
NacionaL acordará com os devedores originais as condições de ressarcimento da parcela de juros 
já pagos pela União em nome dos referidos devedores. 

Art. 50 Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicacão. 

Senado federal, em 11 de novembro de 1'93 
Senador HUMBERTO LUCENA 

Presidente 

, 
• 
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Mensagem n° 13 

Senhores Memoros do Congresso Nacional, 
~ 

Nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 64 a Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda. o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 

IT AIPU pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no 

valor correspondente a até US$ 300.000,000 .00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Uniõos 

da América)" . 

Brasília. s de j aneiro de 1996. 

, 
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aezemnro ae 1995. 

~xce l cn--~sl' m~ ~cnn' r- C . . ~ . . l' ~ __ .. ~__ ~ __ . __ .!:"eslaente aa ",-epuD~:.ca, 

Ce oLltLl.:::::rc :'994, :2 .leDrCU-se c:Jnt!:"aLo 
Uni ão _ a =~AIPTJ, com .:..~te!:"~Jencã o a a .w.Offil:-,.:.s-:ração Nac:.::ma l :::le 
SleL!:":.c~dade .~DE, emoresa Daraaual2 :J.eLe~tQra de ~etade co 
caoltal aa =~AIFU, Vlsanao _ ~egula!:"l=acão ae débi-:o daauela 
empresa blnacional ~ unt o ao Tesouro Nacional por melO aa ef1.treaa 
de ti tulos d a di vlda exte!:"na bras ilel!:"a :enao por base leaa l _ 
Medida ~!:"ovlsória ~o 632, ae 26 de setembro ae 19 94, convert~da na 
Lei ~ o 9 . 0 66, de 20 de junho ae 1995. 

" L • J Gover~Q DaraaualO sol~c~La aaora - -
a real~zação ae r..ova e peracão , no valor ae 
( treze~tes ~ilhões ae dól ares ao s Sstados 
c:onsls:.::.nae, _::l._ :::Jmo 
.;NDE, como Daaame~:: 

caso 

ao Governo brasileiro 
até USS3 00 , OOO , OOO . 00 

:...'n ldos "'\ ~e' .,.... ~ ,... - ) ,,"LL ___ ::l. _ 

a =~AI?U , Dela 

ciiv lda exte!:"na =~asl=-el!:"a, :eoassaaos em s eau.::.~a ao ~esourc 

Naclonal ::rasilei!:": c :':":ulc ae cagamen-:: :::: :::: dív.::.cias ::::a =-=-AI?1J , 
o riglnadas e stas :J. e garant:.as honraaas pelO Tesouro Nac::.onal em 
contraLOS de emoréSL~mo aue :~nham a =TAI?~ como benef~c~á!:"::.a. . -

3. Com base na solicitação fo rmulada pelo Governo paragualo 
para real~ zação aa operação, a Secretarla do Tesouro Nacional 
STN emi tiu o Parecer STN/COREX N° 368, em 9 ae outubro ao ano em 
curso, onde se manifesta favoravelmente àquele pJ..elto e enceta as 
suas condições financeiras, aue são as segulntes: 

(trezentos 
englobando 

a) VALOR: poderá atinglr o valer ae USS30 0 , 000 , 000 . 00 
milhões ae dólares norte-amerl::anos ) , em duas etapas, 
o s vaJ..ores aas :aturas de ene!:"ala venciveis no perloao 

a e quat~:: anos 
USS14 0 , OOO , 000 . 00 

'ooe, ,"-098 \" . . -a _ _''___ _ __ senoc _ 
' cento e auarenta milhões 

. . 
Unidos da Amer:.::a ) , comoreenaenao as Iaturas 

eLaoa ~Q '/-alo~ c e ate 
ae dó lares aos SSLados 
de 19 95 e :'996; 

Go ver!:c 
operação, 

blDESÁG:!:O: 
:Crasllel~: 

. . 

a ser dividido em Dartes 
:::; uDE ,... ~ n .;:: r-'\ ....-...." o .~~ , _ ...... .L_~ ••• _ 

aeaUZlaos o s custos :::.nancelros em que, 

lauals entre e 

::omprovaaamente, 
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a ANDE .:..ncorr~:::- ~ara aau1slcão :::o s -:':'-:ulo s, ã.1:é O l':'mi1:e ae 4 % 
' aua1:ro DO :::- c~n1:S ; ao se u ~.:-eco de aqulslcão do s -:':'1:ulos; 

-: ':'tulos 
" meno:::-

c )T I':''JLOS 5~RE~ - T'1' T T -..., 7\ T"\OC: ' 
..... .- __ .;...J J,.. LJr-u "-,. 

aue 
Drec o mercaao 

·...:....rna :::- eaucao 
se CU:10ar':" Q ; I - me.!. !lc :-

se :::- cs 
e S1: oaue aa c:ii vlda 
gannc :lnancel:::-S, 

s e Ja p e.la ::i im1r..clcão a as :::e spesas CJm ~uros, seJa oe.la _lDeraçã o 
Clas aa ranL:..as cue : o ram con s1:::" tllidas : co11a [era1 ) . .I'\s s 1m sendo, v 

DCB, o New JiscouJ:[ ~onci, Par .3onci, :; Deb[ ::;:::mvers~c.'l bond 
l1one'l 30nci NMB.2 9 94 ~ o Exi [ Bond s ao c s t':" tulos . . . 

conS1oe:::-aaos 
Drere:::-enClâ.lS cara operação , d evendo 

ooeraCl ona1S. 
se :::- ~vl1: ado :::; C-Bond e!Tl 

!:'azão Cle a·" ..=; ~. , I ~aa' ec _ ............ _................... -

- . m - ..... .- -- ..-.-.:.... "' -.::;; ..... :::. .............. 

Te s ou r o 
. . 

l:lC~--':lClas <J.a c::.':"Vlaa 
. . 

8.0 5 e t. 0:- :: UD ~ .:.. ::: D r as.:.....!... e 2.!":: e , 
-:i1:ulos Ja Cl Vlaa e X1:e:::-na, 
s UpraCll:aaO, ~ue o s :.:. :.:u2.os c:. 

ser u1: ilizados Dara amor-:lzação 

mon1: an1:e 
Dor ~ sse 

Te s ou:::-o 
~O1:l~O, conve:::--:lClas ~m 

es c..:. ar eC E, :lO ? areC2 !:' 
. . 

:::-,=:ceD':"ClOS Cla =:':'l-:..IPTj a everão sere!Tl 
ao 

àqueles mesmos , • +- ' -:l .... U.lOS, com as mesmas 
mon1:an1:e ae 
condições, 

di vida referen1:e 
po rtan1:o. 

s . ~ P:::-ccllradoria-Gera l da Fazenda Naci ona l manifes1:ou-se 
quan1: o c:. maté:::-la no Parece:::- PGFN/COF/N°1294, ae 4 de dezembro a e 
2.9 95, em aue ccr.cluiu Dela :leCeSS1aaae ae promulgação de l.e i que 
confira o aeV1QC ã.mDarO ~egal a operaçao em :.:e.la. 

-fossa ~xcelªncla 

~eDúbl':' ca ::: l:::-l =l:::-

ao expos -::::;, :enno nor.. ra 
~ara ::lon e 

me ns a a e!!'. ao :::onare ss c 

ae :! .:r': 02.. :--me 
? resldêncla :.a 

SO.l lCl:.:anac 
daauela Casa aná~::"se ao p :::-:::; Je 1: o em anexo , _ :::..~ de que , aprovaac 
publicado no Ciàrio Oficla l da Un ião , oossa a União celebra:::- com a 

ITAIPU con1: ra-::: c o ara aU l:.:acão Cle alVlaa cor :nelO ae en1:.:-eaa 
~itulos da divida eX1:ernã. b rasi lei ra. 

Re spei tosamente , 

PEDRO SAMPAIO ~JUAN 
M;n;c-~~ ne ~ c --a· o ~- ~~ 7ena' -_ ........ ______ ....... ...l. __ ..... 0 ....... 0. ... ~ __ .::: 
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PARECER 

PGFN/COF/N° 1294 /95 

PropOS1:a ae acorco ~ara ~~ t:acão cie ci:.v~cia a=. 
ITAIFü !=la ra :::::rr. c :'esourc Nac~onal. :-.C va.ic::, 
cie at:e USS300.000.000.0 0 ( trezencos rr~lhões ce 
ciólares ao s ~scacos Un~cios da Amer~ca l , :::::m 
ticulos aa =iv~ca ext:erna jras~le~ra. _ 
exemplo ae :::peracão real~zacia ccm Dase ~=. 

Med~ca Prov~s or~a r. Q 632, ae 26 de secemoro ce 
1 994 . =onvert:~ca na Le~ nO 9.066, ae 2 0 ae 
Junho ae 1995, ~ecess~dacie ae ie~ ~~e aut:o=:.:e 
a oneracão .. :"'=t. :;.:. aa Cc::sc:.t:·~~cão Federa~. 

I HISTORICO 

:::JrreSDonaer::::..=. aa L a a.:::. ae êno 
----- l I "" xrr . .: Clã ::.aze!1aê. ?araaua.l. -~-~~o---- -- .... -

se ':::' 0 
- -::...xm- '/.l· n l s - - -• .: ~ L. __ Cla ::azenaê 

, . 
SO.l.:.::::.::anao aue :-:.ova.s 

neaOClacões ent:re a :7AIPU, a Nac.l.cna .l. ae 

Ele r .... · ~~ "";aa' c ------ .... emoreSê eSt:aLa':" ::araaualê a'ct:cnr"'r-.... __ .... _ Co . . 

met:aae cc - .,.,." - --.. 
~ __ .-_.1.. :' ',-, '"'<=>SO""'-r""I _ _ 1.,.._....., Naciona':" 

Lennam _'..:aa!" com celebração ae :-lOVO cont:ral:C Dara 
qul::3.cão 

, . . 
'-'0 C:'Vlcas 3.S -""e"-- ~ ;:, parl:=s, :-'.OS l.lC .iaes ao 

,..,0 
"- ':''70 / '1'''" --- _ .... , = e..!... eDrac:: ae a e :994. 

;-..{ <=>ri ~ ,...; ::. -- .... _ ....... _--- ---, •• c::---::. ---,,------
conver:::'::'ê n3. :.,~ , 

- r"\ '- -
~. I..)OC, ae ~oo::. - _ .... - -- . , 

aut:c::-:..z.8:':' 
pagamenc: - un- - -.., 

_ I L _ . c:. '_ Tesouro Nac :.onai. ::C r :T1.elO ae -" -U.i" 1""\ c --.... --
aa alVlaa ext:erna DraSl.l.e.l.ra, aaqulrl::10S De.i2 ANDE no mercaao 
secundár~~ e dadas a ITAIP~ em Daaamen~o ae dívlda. 

3. 

(fls. 
Repúblic2 

A cart:a ret:=omenc:.onaaa 
ae l~ ae 

então 

. . 
aezeITlDro 

- ~ t-'ll.1· -.,... __ _ c._ 

ae 1 09-
- - .j, 

Qa DaSt:a 
Henr~aue Ca.rdoso, 

. . . 
::'l.r1a~a:; 20 ?xm~ 

alusão ao }\viso TI o l091/MF 

ao Exrn~ E'residenl:e a2 

na ?azenda, ?ernanao 
\tfinis--~ ....... _ .. _ L.._....I aa Fazenda 

Paraguã:. , ::rue man:.=esc::ô. crOCOS-::ê Oel.ã 

(novent:=. - dCl5 
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?~s=essa ~ ~ :~34~.:J0948!9S-l4 

:nil:;.ões ~staaos Unidos aá América i 
para com G Tesours Nac~ona~ :nea~a~ce entreaa ae t:~t:ulos externos 
oraslleircs, o aue =~.LmlnC;U na celebração ao Contra to r-. o 229, e!D. 
-; c. (""lO c ., .. -- ., ',......--_ __ ........ _ U lo. '""""-- _ _ ae 

• ..., . at:ual. va.Lc~ ae ~SS300,000,OOO.C C 

( t~ezent:os IL.ilhões oe dólares ccs .:..staaos Unidos da Amér~ca) e, 
;:a..:. como DreSSUDõe pagamento De.La ANDE ae faturas 
ae enerala =- i e' 1- - ~ -:=, 

"-- --- - -- ...... =:AIP~ ~c~ me lC ae ;:~tulos aa cívlaâ 

. . 
em ::aaamen::: - ............ -.::::lC:: ------- ext:Erna.s -""""I-- ' ~ ~ I! - _...... - .... :1onraaas De.LO :esourc 
~ 

, 
...... ,_ ........ _ ;:. -:::; .. al"... __ ........... _ _ ... _ ---- ";:' . .. -:= n =- '1 ~ - .... """ .. ---:::;.vc __ :::.. .... .=.. 

-
~ - . o 

------"""----

-
II - BASE JURIDICA DA OPERAÇAO 

?arecer ?GFN / COF/N° :055/94 r,cl ')4 
, .L S . L .. a 28) , aue 

anal.lSOU a cperacão ant:erl=~ c con=~~i~ Dela necessidade ae Dase 
. ' .Leaal. Dara sua exec~=ão, eXDOS c âr?~ent:âção seau~:nt:e: 

" r...,.= ___ .... 
_ ....... __ . ~L C Tesor.;.:::: 

Darê c em razenaa 
4 ,-. ~ .' _ \ 

- '_ ...... I " 

'T_-"'-n~ ; . \l c"-_v c _ cue c: di 'í,,-ida aa 
r e s u.2 r:: o u d o :~ vis o 1'1F - O 8 7 /8 .5 

:: Bane:: 
\ ':' ''''e' ,.....,~ ... . . " a _ _ .lc:.~ , 

Pra c::" ; --- -~- ereCUê':: , 
::Jaaame!2[:] 

eomorcm.2.SSos em moeaê estranae.2.rê ae ent.2.aaae s 
,. .. . 

pUDJ.:..eas, . ..,,.. i " , o'a _ ... '"- _ ...... - , - ' ::.2. v~ aa ca ~"7' "lI 'C í-_ _ .L""':.. ..... :..; 3inac.i.onal CJue 

conr:ail-a '=:Jm aara.'lL.:a c:J :-esouro Nae.i.onal. 

Nã o 8Dstanr:e c: nar::1reza exr:erna do pagamenr:e 
rea.l~=aao De.l o :'esoure Nae.i. :Jnal, a dí vida eonverr:eu-se 
em 'n r: err,-_ _ ... JC no .:ns r:ante sub-rogação ao cré di te; 

. -
paS S.2.ve~, ~or c:Jns eg:1:..~r:e, aa cev.2.aa ins c r .:.ção !la 

Dívida At.lva da União". 
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23 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 8 de 
. . 
J ane~ro de 1996 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que " Autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AIPU 

pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 

correspondente a até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América)" . 

Atenciosamente, 

A...AJ...-___ ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

F~ , ME\RA SECRETARIA 

m 09/0 1/ 90. ... 
:" ecretá rio- e I d 

~'VA"r l e 50. 

AMPOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.409/96 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 1°, a seguinte redação : 

Art. 1 ° É o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a IT AlPU 
para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira no valor global de até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América) . 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda visa ajustar o texto do projeto à emenda, de nossa 
autoria, ao artigo 2°. 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 1996. 

.- PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.409/96 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação : 

Art. 2° Os títulos serão entregues à ITAlPU pela Administración Nacional 
de Eletricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, como pagamento de faturas de energia 
elétrica vencíveis no período de 1995 a 1996 . 

JUSTIFICAÇÃO 

A operação prevista no projeto sob exame guarda estreita semelhança com a 
que foi realizada em outubro de 1994, sob o amparo legal da Medida Provisória nO 632/94, 
convertida na Lei n° 9.066/95 . Na época, um débito de US$ 92,8 milhões da ANDE para 
com Itaipu foi regularizado, ao mesmo tempo em que o Tesouro foi ressarcido de seus 
créditos junto à Itaipu no mesmo valor. A operação estava bem fundamentada, e não 
envolvia nenhum ônus adicional ao Tesouro Nacional, permitindo-lhe recuperar um crédito 
que já era considerado como perda. 

A proposta sob exame apresenta diferenças relevantes em relação àquela 
primeira operação, pois envolve dívidas que ainda não venceram e que somente serão 
cobráveis no período de 1996 a 1998. Além disso, os débitos da Itaipu junto ao Tesouro 
Nacional já passaram por negociação no âmbito do acordo da dívida externa do setor 
público, inexistindo obrigações pendentes. Entretanto, as condições de liquidez da ANDE e 
da Itaipu continuam problemáticas, a ponto não se esperar um equacionamento a médio 
prazo. Diante disso, não nos opomos à aprovação da operação. Porém, discordamos do 
período a que se refere, pois determina um compromisso de recepção de títulos do Tesouro, 
que pode deixar de ser interessante no futuro . 

Nesse sentido, apresentamos a seguinte emenda que prevê a concretização do 
acordo para débitos incorridos em 1995 e 1996, permitindo, assim, que, em períodos 
posteriores a esta data, possam vir a ser adotadas novas modalidades de pagamento que se 
afigurem mais adequadas aos interesses do país. 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 1996. 

- PT 
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Aviso n° 184 - SUPARlC. Civil. 

Em 16 de fevereiro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentfssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei n° 1.409, de 1996. 

Atenciosamente, 

CCLOV~ DE B~R~LH;' 

PRIMEIRA SECRETARIA 
,ErtiJ 3 702796 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

D ordem, ao Senhor Secre 

t~~;-Ger~a~_ 
fKrAL PINHEI O TORRES 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primci~o SccrctáI;o da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem na 15 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a flm de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo lado artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AIPU 

pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira. no valor 

correspondente a até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América)", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem na 13, de 8 de janeiro de 1996. 

Brasília, 16 de fe~reiro de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ ~ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
1111 00 ·· OcL v

,. 

OF. N° 012-P I CCJR Brasili~ 31 de janeiro de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíbeis, o Projeto de Lei n° 1.409/96, apreciado por esta Comissão 
nesta data. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. protestos de 
estima e consideração. 

I 

/ 
ftenciosrunen e, 

\ 
Dep~~o RC B '~T 

Pres dente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República solicita a extinção do regime de urgência imprimido 
ao Projeto de Lei nO 1.409, de 1996, nos termos do art. 64, § 1°, 
da Constituição Federal. O Projeto tem parecer de 
admissibilidade da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, incluídas as emendas. 

Defiro o pedido, com fulcro nos arts. 156, 
104 e 114, inciso VIII, do Regimento Interno. 

Em conseqüência, determino que o Projeto 
seja apreciado inicialmente pela Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio; após, pela Comissão de Finanças e 
Tributação. 

Publique-se. 

Brasília, ...:2 -,2., de fYÜrt.-CC de 1996. 
I 

Luí 
Presid nte 

F - DEC11PRE.DOC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

Projeto de Lei N° 1.409, de 1996 
(cl duas emendas oferecidas em Plenário) 

I - RELA TÓRIO 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
IT AIPU pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa brasileira, 
no valor correspondente a até US$ 300,000,000.00 
(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América)." 

Autor : PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado NEY LOPES 

Trata o presente projeto de lei de uma autorização ao Poder Executivo 
para celebrar, em até duas etapas, contrato com a IT AIPU para o pagamento de 
dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa 
brasileira no valor global de trezentos milhões de dólares norte-americanos. Nos 
termos do referido projeto, os títulos da dívida externa serão repassados pela 
empresa estatal paraguaia de eletricidade e serão abatidos da dívida da IT AIPU 
junto ao Tesouro Nacional pelo valor nominal. Há ainda regras para a liquidação 
dos débitos da empresa paraguaia junto à IT AIPU, que tomam por base o deságio 
dos títulos no mercado secundário e os encargos financeiros incorridos na 
operação. 

Ao projeto original, foram apresentadas duas emendas de Plenário, que 
têm, ambas, por objetivo restringir a liquidação dos débitos da empresa paraguaia 
junto à IT AIPU ao período compreendido entre os anos de 1995 e 1996, 
reduzindo a operação para um valor global máximo de US$ 140,000,000.00 
(cento e quarenta milhões de dólares). 

A mensagem do Presidente da República que encaminhou o projeto 
solicitou também sua tramitação em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 
10 da Constituição Federal. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio; para a Comissão de Finanças e Tributação; e para a Comissão de 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

Constituição e Justiça e de Redação, que deve pronunciar-se quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

" - VOTO DO RELA TOR 

A matéria está claramente incluída entre as competências do Congresso 
Nacional, como se pode ver no art. 48, inc. lI, da Constituição Federal, estando 
também incluída na competência do Presidente da República de apresentar a 
proposta, nos termos do art. 61, caput. 

Quanto às emendas de Plenário, também não podemos oferecer 
nenhum obstáculo. Vale lembrar, a propósito, que o art. 63 , inc. I, da 
Constituição não permite a apresentação de emendas que aumentem a despesa 
prevista em projetos de iniciativa privativa do Presidente o que não é 
evidentemente o caso das emendas em questão. Primeiro porque o seu objetivo é 
justamente o contrário, ou seja, de reduzir o montante da operação que se quer 
autorizar, segundo porque não se trata de um projeto de iniciativa privativa do 
Presidente. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei N° 1.409, de 1996, bem como das duas 
emendas apresentadas em Plenário. 

Sala da Comissão, em (' 7~ de (~~)~ X-("J 

s 

, . Pft.J.,.ooc 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.409, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei nº 1.409/96 e das Emendas apresenta­

das em Plenário, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 

Vice-Presidente, Jair Siqueira, Paes Landim, Régis de Oli­

veira, Vilmar Rocha, Ary Kara, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, João Natal, José Luiz Clerot, Luiz Carlos Santos, Udson 

Bandeira, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Re-

zende, Prisco Viana, Almino Affonso, Marconi Perillo, Vicente 

Arruda, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton 

Mendes, Paulo Delgado, De Velasco, Alexandre Cardoso, Nilson 

Gibson, Aldo Arantes, Jair So Júlio Cesar, Elias Abrahão 

e Adhemar de Barros Filho. 

Sala da Co~issão, 

Dep 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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C01-fISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.409, de 1996 
(do Poder Executivo - 1Vlensagem nO 13í96) 

-
• 

Autoriza o Poder Executivo a contratar C0111 a lT AIPU pagamento de débito junto 
ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 
correspondente a até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

, 

SUlVIARIO 

I - Proleto liúcial 
.' 

II - No Plenário: 
• - emendas apresentadas (2) 

III- Na Conússão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da COTIÚssão 



• 

• • . .. 

Aviso n° 1 84 - SUPARlC. Civil. 

Em 16 de fevereiro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei n° 1.409, de 1996. 

I 
PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ,) 3 702796 

Atenciosamente, 

C1:2: ~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

D ordem, ao Senhor Secre 
t~Tio- Ge pl da esa . 

t / /'1 ()J'\ Iv, w.;' ' 
.. / OSVAL !P~NHEI O TORRES 
~ Chefe do Gabinete 

/ 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 1 5 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo IOdo artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AIPU 

pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 

correspondente a até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América)", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem n° 13, de 8 de janeiro de 1996. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1996. 

, 



• 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República solicita a extinção do regime de urgência imprimido 
ao Projeto de Lei nO 1.409, de 1996, nos termos do art. 64, § 1°, 
da Constituição Federal. O Projeto tem parecer de 
admissibilidade da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, incluídas as emendas. 

Defiro o pedido, com fulcro nos arts. 156, 
104 e 114, inciso VIII, do Regimento Interno. 

Em conseqüência, determino que o Projeto 
seja apreciado inicialmente pela Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio; após, pela Comissão de Finanças e 
Tributação. 

Publique-se. 

Brasília, ..:2-<./ de ~ de 1996. 

Luí 
Presid nte 

F - DECl lPRE.DOC 



- CÂMARA DOS DEPUTADOS -
P~OJ_I I1! N9 1.409-A, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM 19 13/96 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU pag~ 
mento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da 
dívida externa brasileira, no valor correspondente a até 
US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Es 
tados Unidos da América); tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e t~cnica 1e~is1ativa deste e das 
emendas oferecidas em Plenário .~ .... Pendente de pareceres das 
Comissões de Economia, Ind~stria e Comércio e de Finan 
çãs e Tributação ao Projeto e às emendas oferecidas e~ 

1 - 1 
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Aprovados: 
- as e mendas de Plenário d e nºs 01 e 02;e 
- o pro jeto. 
A mat é ria va i ao Senado Fe d e ra . 
Em 12.06.96 

J 

Mozar a de paiva 
Sec r et rlO- e ral da Me sa 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.409-A, D,E 1996 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 13/96 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU paga 
mento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da 
dívida externa brasileira, no valor correspondente a até 
US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Es 
tados Unidos da América); tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das 
emendas oferecidas em Plenário. Pendente de pareceres das 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Finan 
ças e Tributação ao Projeto e às emendas oferecidas em 

PJ._~nário • 

(PROJETO DE LEI N9 1. 409, DE 1996, FMENDAOO EM PLENAAIO, A QUE SE 
REFERE O PARECER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É o Poder Executivo autorizado a celebrar, em até duas etapas, contrato com 
a IT AIPU para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira-no valor global de até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. As dívidas a que se refere este artigo decorrem do refinanciamento 
de dívidas externas que, de responsabilidade da IT AIPU, foram assumidas pela União no contexto 
dos Acordos de reestruturação da dívida do setor público junto aos credores privados e cujas 
condições financeiras foram repassadas à IT AIPU por força das Resoluções n° 20, de 20 de junho 
de 1991, nO 90, de 4 de novembro de 1993, e nO 96, de 11 de novembro de 1993, todas do Senado 
Federal. 

Art. 20 Os títulos serão entregues à IT AIPU pela Administraci ón Nacional de 
Eletricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, como pagamento das faturas de energia elétrica 
venciveis no periodo de 1995 a 1998. 
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Art. 3° O contrato entre a IT AIPÚ e a União, com interveniência da ANDE, terá as 

seguintes condições financeiras: 

I -' os títulos recebidos da ANDE pela IT AIPU, pelo seu valor nominal, serão 
integralmente repassados ao Tesouro Nacional; 

, . 

II - a ~uida.s;ão dos débitos da ANDE pela IT AIPU.A- doo-desta para com o Tesouro 
Nacional dar-se-á dá torma seguinte: 

a).o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário, em decorrência da aquisição 
dos títulos, será rateado com o Tesouro Nacional e por este apropriado na proporção de 50% 
(cinqüenta por cento) de seu montante; 

b) os custos financeiros em que, comprovadamente, incorrer a ANDE para .aquisição 
dos títulos, até o limite de 4% (quatro por cento) do preço de sua aquisiçãon0111ercado .~lDdário. e 
serioTateados na -proporção de 50% (cinqüenta por cento) entre a ANDE e o Tesouro Nacional; 

111 - Os diferentes tipos de títulos da dívida externa a serem entregues pela ANDE à 
IT AIPU terão por limite, cada um deles, o montante do débito da IT AIPU para com o Tesouro 
Nacional. refinanciado em condições idênticas: 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

·'L[<;ISL.-\Ç.'\O CIT.\O:\ -"'[XAnA PELA 
COOROE'AÇ..\O DE [STtOOS LEGISLA TI\ 'OS-CfDI" ,.., 

CONSTITUI AO 
RJ:PUBLlCA FEJ)ERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... .. ............................................................................................................................................... .. 

TtroLoIV 

DA ORGANIZAÇAo DOS PODEREs 

CAPh1JLO I 

Do PODER LEGISI.ATIVO 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .... .. ................................ , .................................................................................................................. .. 

SEÇÃO VIll 
Do PROCESSO LEGlSLATlPO 

................ lO. lO ........... ....... ...... ,. .... ..................... ...... ........ . .. .. .................................................................. .. 



SUBSEÇÃO m 

DAS LEIS 
............................ - .............................................................. .. .......... .. .......... .. .. .. ................ .... .. ........ .. ...................... .. .. . 

Arte 64. A discussAo e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tn'bunais Superiores terão 
inicio na CAmara dos Deputados. 

§ 111 O Presidente da República poderá solicitar urgência para aprecia­
çlo de projetos de sua iniciativa. 

§ 211 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal Dlo se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até qua­
renta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluida na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votaçlo. 

§ 311 A apreciaçlo das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Depu­
tados far-~á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 411 Os prazos do § 2' 010 co~m nos períodos de recesso do Congres­
so Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 

. ~ ............................ . ............................................ .. ............................................ .. .... .... .. .. ........ .... .. ...... .. ............ .... .... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

P[ S(' Lí.;c.: ~O 
NÇ' 2u, Di:: 1991 

Autoriza a União a celebr a r opera ç à? 
externa de n3tureza financeira 
relativa aos juros da ~ dívida 
exte~na, junto aos ba ncos coruur ­
éiai~, devidos no período de julho 
de 1989· a dezembro de 1990' e dá 
outras providências. 

o S2HADO FEDERAL r e solve; 

Art. 1" - É a Uniào autorizada a celebr a r operação 
externa de natureza financeira, junto' aos bancos comercia is credo­
res da divida externa, no valor de até US$ 9 , OOO~OOO , OOO .OO (nov~ 
bilhões de dólares norte-americanos), para reguiarização dos juros 
devidos em 1989 e 1990, na conformidade do Sumário dos Prinêfpais 
Termos, do Pedido de Dispensa de Cumprimento de Obrigações e dos 
demais documentos que acompanham a Mensagem Presidencial n" 243, 
de 27 de maio de 1991, ' e especialmente das condições estipuladas 
nos dispositivos que se seguem. 

Parágrafo único - A operação restring i r -se-á aos 
contratos de regularização dos juros 'devidos e não pagos no perío­
do de julho de 1989 a dezembro de 1990 e obedecerá às seguintes 
condições: 

3 



4 
I - a União poderá pagar, em dinheiro, até 

vinte e cinco por cento dos referidos juros, limitados ao teto de 
US$ 2,000,000,000.00 (dois bilhões de dólares norte-americanos) 
inclusive juros de mora, da seguinte forma: 

a) até quarenta e cinco por ce~to do montante 
referido no item anterior poderão ser pagos dez dias após a data 
de assinatura do Sum~rio dos Principais Termos; 

b) os cinqüenta e cinco por cento remanescentes em 
sete prestações, sendo que o início do pagamento destas ficar4 
condicionado l adesão do número mínimo de bancos ao pedido de 
aditamento contratua l , tal como estaPelecido no acordo de 1988 
(MYDFA); 

dos serão 

Brasil e o 
estoque da 

parágrafo 

11 - setenta e cinco por cento 
convertidqs em bônus a serem emitidos 

dos juros devi­
depois que o 

Comitê Assessor dos Bancos chegarem a um acordo sobre o 
dívida de médio e longo prazo. 

Art. 2 1 - Os bônus a que se refere o art. li, 
único, inciso 11, terão as seguintes características: 

emissor: República Federativa do Brasil; 
moeda: Dólar norte-americano; 

~ prazo de resgate: dez anos, a contar de li de 
janeiro de 1991; 
prazo de carência: tr's anos, a contar de l' de 
janeiro de 1991; 
taxd de juros: (a critério de cada banco credor): 

l' ano 
2 1 ano 
3" ano 
do 4' 
13/16\ 

Opção 1: 
7 13/16\ ao ano, fixas: 
8 3/i\ ao ano, fixas; 
8 3/4\ ao ano, fixas; 

ano ao lO" ano LIBOR de 
ao ano; 

0f,ção 2: 

seis mes •• mais 

LIBOR de seis mese~ mais 13 / 16\ ao ano, prevale­
cendo , para os frimeiros cinco anos, um 
piso de 6,0% ao ano e os seguintes tetos: 
I' ano 7,2% ao ano; 
2' ano n 7,7% ao ano; 
do 3' ano ao 5' ano 8,2% ao ano; 
tanto nc caso do piso qu~nto dos tetos, as percen­
tagens referem-s? à LJBOR de seis meses, excluída a 
margem ("spre~d"); 
prestações do prirlcipal: semestrais, com vencimen­
tos em 1" de janeiro e 1" de julho de cada ano, 
vencendo-se á primeira em l" de janeiro de 1994 e a 
última em 1· de janeiro de 2001, nos seguintes 

• 1 

percentuaIS: 

7' 
8' A lO' 
lI' A 15' 

1,0%; 
2,0%: 
4,0\; 
8,5\; 

12,3\. 

pr~staçõcs: 

Art. 3' - As instituições da administraç&o direta 
e indireta de E~tados e Municípios que nãó hajam efetivado os 
depósitos no Banco Central, nos termos da Resolução 1564, deverA o 
firmar com a União contratos de financiamento da dívida nas .esmas 
condiçõ~s avençadascom os credores externos, mediante garantias 
idôneas , inclusive consistentes na caução das cotas ou parcelas de 
que ~ão titulares, nos termos d~ art. 159 da ConstituiçAo Federal. 



Art. 4 Q 
- t a Uniào autorizada a contratar insti­

tuições financeiras de porte internacional e comprovada capacidade 
para desempenhar as funções de Agente para a Formalização e Bfic6-
cia do Contrato de Fmissão de B6nus e Agente para a Custódia e 

Re~gate dos Bônus. 
Art. 5" - Os desembolsos autorizados por esta Reso­

lução não poderão ultrapassar os limites e condições estabelecidos 
pela Resolução n 8 82, de 1990, do Senado Federal, especialmente 
aqueles referidos nos arts. 2", 3" e 4". 

Art. 6" - Em qualquer hipótese, cópias dos atos, 
contratos ou acordos firmados com base no disposto nesta Resolução 
serAo enviadas, ao Senado Federal na forma original e devidnente 
traduzidas par~ a língua portuguesa, antes da sua vigência~ 

Par~grafo único - Os comprovantes das despesas jus­
tificáveis e dos documentos referentes ~ negociação e implementa­
ção dos instrumentos que materializarão as operações, bem co.a os 
decorrentes de "Contratc!!lçAo de Agentes", na forma do art'. 4' CSesta 
Resolução, serão encaminhados ao Senado Federal na tora. do 
disposto no caput deste artigo. 

Art. 7- - O Senado Federal indicar', dentre os 
seus membros, dois representantes, oriundos, um da Situação, outro 
da OposiçAo, que, como observadores, acompanharão a assinatura dos 
Contratos para a Regularização dos Juros Devidos em 1989 e 1990 Q 
serem celebrados com os bancos privados externos, de que trata a 
presente Resolução, acompanhando-lhes os termos ulteriores, at4 
tinal conclusão. 

Par6grafo único - Os representantes, que serlo 
escolhidos na forma regimental, apresentarão ao Senado Federal, 
relatórios sucessivos de cada uma das etapas dos de.dObra.lato. 
dos Contratos, que poderão ser subscritos conjunta ou separadaren­
te. 

Art. 8· - O Senado Federal assinala qu. o .&torço 
para regularização dos juros atrasados, que o povo. o 9ov.rno 
brasileiros enunciam nos termos do sum4rio a que .. vincula •• ta 
Resoluç60, constitui consciente e conseqüente 9"to no sentido da 
noraalidade de suas relações financeiras externas (internacionais) 
que nAo se' traduz ea contor.iamo coa suas condições, as quais, em 
seu conjunto, .60 in~ceit6veis para •• negociações seguintes. 

Art. g- - Esta Resoluç60 entra em vigor na data 
de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM 20 DE JUNHO DE 1991 

RESOLUÇÃO 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
Presidente 

N9 53, DE 1992 
Altera a Resalução n" 20, de 1991, do 
Senado Federal, que autorizou a União 
a , celebrar operação externa de 
natureza financeira relativa aos 
juros da dívida externa. 

O SENADO FEDERAL resolve: 
Art. 1" - O "caput" do art . 1" da Resolução n" 20, de 

1991, paSSá a vigorar com a seguinte redação: 

5 



o .... .. 
" ';;; 
U co 

O') 
O') ..... -O')~ 
~~ 
..... 

"'0 .... z 
~..J 
,30. 

6 
"Art. 1" - t a União autorizada a celebrar operação ex­

terna de natureza financeira, junto aos bancos comerciais credores da 
divida externa, no valor de até US$ 9,200,000,000.00 (nove bilhõe~ e 
duzentos milhões de dólares norte-americanos), para a regularização~dos 
juros devidos em 1989 e 1990, na conformidade do Sumário dos Principais 
Termos, do Pedido de Dispensa de Cumprimento de Obrigações e dos demais 
jocumentos que acompanham a Mensagem Presidencial n" 243, de 17 de maio 
de 1991, especialmente das condições estipuladas nos dispositivos que 
se seguem:" 

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na 
sua publicação. 

data de 

Senado Federal, em 22 de outubro d~ 1992 

RESOLUçAo 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
Presidente 

N9 90, DE 1993 

• 

.Autoriza a di.ftriblliçbo con.folidada da .. 
opçeJe.1j (/efil1i1ivas dos credores privados do 
Bra.~i1. de que traIa o arl. /6 da Re.toluçbo n° 98, 
de /991. e dá outras providências. 

o SENADO FEDERAL resolve: 

Art. JO É a União autorizada a celebrar os contratos 4e operações externas de natureza 
financeira. junto aos credores da dívida externa do setor público. respeitada a distribuição 
consolidada das opçÕes definitivas pelos instrumentos de que trata o art. 3° da Resolução nO 98, 
de 1992, na conformidade da Mensagem Presidencial n° 364, de 14 de outubro de 1993. 

§ 1° Em nenhuma hipótese o total das opções dos credores deve se sinlar em patamar 
superior 8 400~ da dívida consolidada, no que respeita ao instnlmento referido no art. 3°, lI, da 
ResoluçAo nO 98, de 1992. 

§ 2° O total das opções dos credores pelo instrumento referido no art. 3°, I, da 
Resolução nO 98, de 1992, não deverá se situar em patamar inferior a 35% , admitida a variação a 
menor desde que o total das opções de que trata o parábrrafo anterior se situe em nível abaixo de 
,35%. , 

Art. 2° Os dispositivos abaixo da Resolução n° 98. de 1992, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° .................................................................................................................... . 
I - obrigações externas decorrentes de contratos de empréstimos de médio e longo 

prazos, celebrados por entidades do setor público e pela empresa binacional IT ATPU junto a 
credores privados externos. objetos do acordo plurianual de reestruturaçlo fimado em 1988 
(MYDFA). tenham ou nlo QS respectivos montantes sido depositados junto ao Banco Central, nos 
temos do AfYOFA. O objeto do presente acordo difere daquele reestruturado pelo MYDFA em 
três particularidAdes: 

a) são excluídas obrigações cujos valores tomaram-se livremente remissfveis ao 
exterior em virtude das Resoluções n° s 1.838 e 2.014 do Conselho Monetário Nacional - setores 
privado, financeiro nacional. bem como Petrobrás e Companhia Vale do Rio Doce e suas 
subsidiárias; 

......................................................... o ........ . . ............. .. .... ............ .. ............ ..... ..... ....... ................... ........... .... . .. 



III - os montantes relativos a juros devidos nos termos dos contratos acima 
enumerados. e não pagos no decorrer dos anos de 1991. 1992. 1993 e 1994. até o momento da 
implementaçAo deste acordo. atualizados até a data da novação e acrescidos de remuneraçlo. 

~. :J0 
. ..• . . . ..• ... . . • ... . . . . . •• . .• , • • . • ...• . . . •• . .• . .. . . . •..•. . . .... .•• . ..... .. .. ... .. . . .. . . . . ... . • . • .. . ..•.....••... ~ ....• 

. , ...•.. .. ............ ........ ....... ..•. . ..... .... ..... •.. .•. ...• ... ......... .. .•. .. ... .... . ..• .....•..•• ..... ••.... ...• •. •. ..• • 

VIII - Bônus de Phase-In. São bônus que serão emitidos durante o período em que o 
Governo brasileiro estiver alocando recursos para as cauções, para serem posteriormente 
substitufdos por bônus ao par ou bônus de desconto. Esse ativo terá prazo de dez anos, com dois e 
meio de carência. Se rio pagos em dezesseis parcelas semestrais iguais. A taxa de juros será, pará 
bônus de Pha.'iC'-ln a serem trocados por bônus ao par, I./ROR + 13/16 de 1% a.a. ou a taxa dos 
bônus ao par, o que for maior, e, para Bônus de PlrmC!-ln a serem trocados por bônus de 
desconto, I./RO R + 13/16 de 1 % a.a~ 

IX - Bônus de Juros atrasados. Esse ativo envolve troca ao par peJa parcela - , 
remanescente dos juros não pagos em 1991, 1992, 1993 e 1994 até a data de emissão dos novos 
títulos. Este bônus terá prázo de doze anos, com três de carência. Os juros serio flutuantes: 
I./ROR semestral mais .~pfead de 13/16 de 1% a.a. 

Parágrafo único. Os bônus descritos neste artigo serlo emitidos ' em dólares norte­
americanos ou, nos casos expressos no Sumário de Principais Termos (Term ShC!el), de que trata o 
art. 1° Jesta Resolução. em libras esterlinas e em marcos alemães. Na hipótese de marcos 
alemães. a garantia de principal descrita nos incisos 11 e III deste artigo consistiri em titulos a 
serem emitidos por entidade oficial aleml. a ser designada de comum acordo pelo Brasil. 

.•.. ... .•.. ........ .... ... ..••.• •.. .... ..•. .. ..... .... •. .. .•.. ........ ... •.. ... .. ... .......... .••. .•• .. ••.•.•. ••.• ..•. ...... .•. •. 

Art. 5° A materiali"zaç!o do acordo referido no art. 1° desta Resolução dar-se-á por 
meio de contratos definitivos, que disporão sobre a novação parcial da divida mediante a emissão 
dos novos instrumentos at~ 31 de julho de 1993, prorrogável até 28 de fevereiro de 1994 . 

. •...... .. .... ... .... ....•. ....• •..•. .•... .•.. ....•..• .•.•...•.... .. . .....•.. ..•.•. ••.•. ... ••• ...• . ............•.. ... . ...•.. ...•. 

~. 13 .. Da parcela do Paral/el Financing AI{f'fC!menl que poderia ter sido convertida 
ao par em investimentos diretos no Brasil - denominada invc.'ilmenl fC!alllre -, poderá Ser utilizado 
pelos credores, para capitalização de instituições financeiras, de controladora de instituições 
financeiras, de empresas controladoras brasileiras e de ho/ding de empresa brasileira direta ou 
indiretamente controlada por credor originário, . o limite máximo de um bilhão, quinhentos e 
noventa milhões de d61ares norte-americanos. 

Art. 15. As entidades da administração direta de Estados e Municipios, da 
administração direta da União e da empresa binacional ITAIPU que não hajam efetivado os 
depósitos no Banco Central, nos termos das Resoluções nOs 1.541 e 1.564, do Conselho 
Monetário Nacional, deverão firmar com a União contratos de financiamento da divida nas 
mesmas condições avençadas com os credores externos, mediante garantias idôneas . 

...... . .. ......... ..... . ..... .. .. ... ... .. .... .... ..... . ... .. .. .. .. ......... .. ... ..... ..... .... .. ...... ... ... ..... .... ... .. .. ..... 
§ 2° Em consonância com o disposto na Lei nO 8.388, de 30 de dezembro de 1991, a 

União repassará. quando da renegociação de seus créditos junto a entidades da administração 
federal indireta. aos Estados, ao Distrito Federal. aos Municípios, às suas respectivas autarquias, 
fundações públicas, empresas nas quais detenham, direta ou indiretamente o controle acionário, 
bem como à empresa binacional IT AIPU, as mesmas condições de pagamento e ~~ 
refinanciamento obtidas pelo Brasil junto aos credores da dívida externa. 

§ 30 Além das garantias previstas no parágrafo único do art. 6° da Lei nO 8.388, de 
1991. os Estados. os Municípios, as entidades da administração federal indireta e a empresa 
binacional IT AIPU ficam obrigados a aportar, sempre que necessário, outras garantias idôneas, 
imediatamente realizáveis. e/ou incidentes sobre sua~ receitas, inclusive consistentes na caução 
das cotas ou parcelas de que são titulares, nos termos do art. 159 da Constituição Federal. 

7 
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Art. 17. Em qualquer hipótese. cópias dos atos, contratos ou acordos finnados com 
base no disposto 'nesta Resolução serão cm,;ados pelo Poder Executivo ao Senado Federal até seis 
meses após a data de' pennuta, na forma original e devidamente traduzidos para a Ungua 
portuguesa. "-

Art. 3° A expressão "bancos credores", utiJil.ada na ResoluçAo nO 98, de . 1992, fica 
I 

alterada para "credores externos". 

Art. .. - As datas de conversão (Conversion {)o/e) f!.lencionadas no Sumério de 
Principais Tennos, aprovado pela Resolução nO 98, de 1992, ficam alteradas para 17 de setembro 
de 1993 e 18 de outubro de 1993. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas 15 

disposiÇÕC'S em contrário, 

Senqdo Federal, em 4 de novembro de 1993 

Senador HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

RESOLUC~O 
N9 96, DE 1993 

Autoriza Q UnilJo Q celebrar conl1'OlOl di 
financiamento com devedores orlglna18 di 
obrigaç&s financeiras junto Q credora extelftOl 
novadas mediante a emisslJo dos "Brazlllnvestntmt 
BondJ", 

o SENADO FEDERAL resolve; 

Art. t- É a União autorizada. nos termos do art. 52, vn. da Constituiçlo Federal. 
• celebrar contratos de financiamentos com os devedores originais das obrigações financeiras com 
credores externos novadas m.ediante a emissAo dos "Brazil Investment Bomb" , 

Art. 2- Os contratos de financiamento mencionados no art, 1 ° estenderlo 101 

devedores originais as mesmas condições acordadas pelo Brasil com os credores extemos. 
Rlativas aos BraziJ Investment Bonds, quais sejam: 

I - prazo de resgate de vinte e cinco anos, a contar de 1 S de setembro de 1988, 
com dez anos de carênci,.~ 

n - pagamento semestral do principal. em 15 de março eIS de setembro de cada 
ano; 

m - juroscaJculados sobre os saldos devedores atua1izados i taxa de seis por 
cento ao ano; 

IV - pagamento semestral de juros , em 1 S de março eIS de setembro de cada 
IDO; 

v - atnalização monetária segundo a variaçlo cambial do dólar norte-americano, 
Art. 3° Visando a resguardar o Erário, os contratos mencionados no ut. 1° devem 

contemplar garantias abrangentes para cada classe de devedores, conforme indicado abaixo: 
1- entidades estatais e federais : valores collespondentes às suas receitas própria; 
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fi - Estados e Municlpios: criditos referidos DOS arts. ISS, m e IV, e lS9, I, -.- e 
-b-, e n. ambos da Constituição Federal; 

m - entidades da administraçAo indireta dos Estados e Municípios: importlncias 
relativas As suas receitas próprias. bem como créditos objeto do item anterior, pelo respectivo 
Estado ou Município, desde que haja autorização legislativa para tal; 

IV - empresas privadas: garantias reais, incidentes sobre bens livres e 
desembaraçados, bem como garantias pessoais. 

Art. 4° O Ministério da Fazenda. por intermédio da Secretaria do Tesouro 
Nacional, acordará com os devedores originais as condições de ressarcimento da parcela de jmos 
já pagos pela União em nome dos referidos devedores. 

Art. 5° Esta Resoluç.1o entra em vigor na data de sua publicacio. 

Senado Federal, em 11 de novembro de 1!93 

Senador HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

Mensagem n° 13, de 1996, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 64 da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 

ITAIPU pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no 

valor correspondente a até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Uniõos 

da América)" . 

Brasília, 8 de janeiro de 1996 . 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 469/MF, DE 18 DE DEZE1>1BRO DE 1995, DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em 25 de outubro de 1994, celebrou-se contrato entre a 
União e a ITAIPU, com. intervenção da Administração Nacional de 
Eletricidade ANDE, empresa paraguaia detentora de metade do 
capital da ITAIPU, vi sando à regularização de débito daquela 
empresa binacional j un to ao Tesouro Nacional por meio da entrega 
de títulos da di vida externa brasileira , tendo por base legal a e 
Medida Provisória nO 632, de 26 de setembro de 1994, convertida na 
Lei nO 9.066, de 20 de junho de 1995. 

2. O Governo paraguaio solicita agora ao Governo brasileiro 
a realização de nova operação, no valo~ de até US$300,OOO,OOO.00 
(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América) e 
consistindo, tal como no caso pnterior, em entrega à ITAIPU, pela 
ANDE, como pagamento de faturascte energia elétrica, de titulos da 
divida externa brasileira , repassados em seguida ao Tesouro 
Nacional brasileiro a ti tulo de pagamento de di vidas da ITAIPU, 
originadas estas de garantias honradas pelo Tesouro Nacional em 
contratos de empréstimo que tinham a ITAIPU como beneficiária. 

3. Com base na solicitação formulada pelo Governo paraguaio 
para realização da operação, a Secretaria do Tesouro Nacional 
STN emitiu o Parecer STN/COREX N° 368, em 9 de outubro do ano em 
curso, onde se manifesta favoravelmente àquele pleito e enceta as 
suas condições financeiras , que são as seguintes: 

a) VALOR: poderá atingir o valor de US$300,OOO,000.00 
(trezentos milhões de dólares norte-americanos), em duas etapas, 
englobando os valores das faturas de energia venciveis no periodo 
de quatro anos (2.9 95 a 1998) , sendo a 1 a etapa no valor de até 
US$140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), compreendendo as faturas de 1995 e 1996; 

b)DESÂGIO: a ser dividido em partes iguais entre o 
a ANDE, conforme ocorreu na primeira 

custos financ eiros em que, comprovadamente, 
Governo brasileiro e 
operação, deduzidos os 
a ANDE lncorrer para 
(quatro por cento) do 

aqui sição dos ti tulos, até o limite de 4% 
seu preço de aquisição dos títulos; 

c) TÍTULOS A SEREM UTILIZADOS: devem ser priorizados os 
ti tulos que possibilitem uma redução maior no estoque da di vida 
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(menor preço no mercado secundário), e melhor ganho financeiro, 
seja pela diminuição das déspesas com juros, seja pela liberação 
das garantias que foram constituídas (colla teral). Assim sendo, o 
Discount Bond, o Par Bond, o Debt Conversion bond - DCB, o New 
Money Bond - NMB 1994 e o Exi t Bond são os títulos considerados 
preferenciais para a operação, devendo ser evitado o C-Bond em 
razão de dificulàades operacionais. 

4. Em vis-ca çio · fato de estarem as. dívidas da ITAIPU para com 
o Tesouro Nacional incluídas no montante global da dívida externa 
do setor público brasileiro e, por esse motivo, convertidas em 
títulos da dívida externa, o Tesouro esclarece, no Parecer 
supraci tado, que os títulos a serem recebidos da ITAIPU deverão 
ser utilizados para amortização do montante de dívida referente 
àqueles mesmos títulos, com as mesmas condições, portanto. 

5. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional manifestou-se 
quanto à matéria no Parecer PGFN!COF!N° 1294, de 4 de dezembro de 
1995, em que concluiu pela necessidade de promulgação de lei que 
confira o devido amparo legal à operação em tela. 

6. Em razão do acima exposto, tenho a honra de dirigir-me a 
Vossa Excelência para solicitar se digne a Presidência da 
República dirigir mensagem ao Congresso Nacional solicitando 
daquela Casa análise do projeto em anexo, a fim de que, aprovado e 
publicado no Diário Oficial da União, possa a União celebrar com a 
ITAIPU contrato para qui tação àe dívida por meio de entrega de 
titulos da dívida externa brasileira. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Es t ado da Fazenda 
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PARECER 

PGFN/COF/N° 1294 /95 

Propo~t:a de acordo para quitação de divida da 
ITAIPU para com o Te~ouro Nacional, no valo.:: 
de até USS300,OOO,OOO.00 (trezento~ milhOe~ de 
d6lare~ dos E~tados Unido~ da Amérl.ca), com 
ti tulos da divida externa brasilel.ra, a 
exemplo de operação realizada com base na 
Medida Provi~ória n° 632, de 26 de setembro de 
1994, convertida na Lei nO 9.066, de 20 de 
Junho de 1995. Necessidade de lei que aut:orl.ze 
a operação. AI~. 61 da Ccnstl.tul.ção Federal. 

I - HISTÓRICO 

t.m correspondênc~a datada de 2 de fevereiro do ano e!!'. 

curso (fl.lj, o Exm o Sr. Minis~ro da Fazenda do Paraguai dirige­
se ao Exm o Sr. Ministro da Fazenda solici~ando que novas 
negociações entre a ITAIPU, a Administração Nacional ae 
Eletricidade ANDE empresa es~atal paragua~a detentora ae 

metade do capital aa ITAIPV - e = Secretaria do Tesouro Nacional 
tenham lugar com vistas a celebração ae novo contrato para 
qui~ação de dívidas en~re as três partes, nos moldes do Con~ra~c 

nO 229/TN, celebrado em 25 de outubro de 1994. 

2. 632, ae ~ ~ 

L. o ae se~emoro ae 1994, 

convertida na Lei n° 9.066, de 20 ae Junho ae 1995 (fls. 5 ) , 
autorizou o Poder Executivo a celebrar contrato com a ITAIPU para 
pagamento de débito junto .ao Tesouro Nacional por meio de títulos 
da dívida externa brasileira, adquiridos pela ANDE no mercaao 
secundário e dadas à ITAIPU em pagamento de dívida. 

3. A carta retromencionada faz alusão ao Aviso nO 1091/MF 
(fls. 23), de 14 de dezembro de 1993, do Exm o Sr. Presidente da 
República e então titular da pasta da Fazenda, Sr. Fernando 
Henrique Cardoso, dirigido ao Exm o Sr. Ministro da Fazenda ao 
Paraguai, que manifes~a aceitação à propos~a re~~a pela ITAI~~­
quitaçao de débito no valer de US$92,800,OOO.OO (noventa e dois 

milhões e oitocen~os mil dólares dos Estados Unidos da América) 
para com o Tesouro Nacional median~e' entrega de ti.tulos externos 
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brasileiros, o que culminou na celebração do Contrato nO 229, e1t 
25 àe outubro de 1994. 

4. ll. atual operação monta c valor de USS300, 000, 000.00 , 
(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América) e, 
tal como a anterior, pressupõe o pagamento pela ANDE de fatura ' 
de energia elétrica à ITAIPU po~ meio de titulos da divi ' a 

externa brasileira que deverão, em seguida, ser entregues à União 
em pagamento de dividas externas da ITAIPU honradas pelo Tesouro 
Nac~onal na qualidade de avalis~a. 

11 - BASE JURÍDICA DA OPER..r.çÃO 

5. o Parecer PGFN/COF/N° 1055/94 (fls.24 a 28), que 
ana~~sou a operação anterior e concluiu pela necessidade de base 
legal para sua execução, expôs a argumentação seguinte: 

'. 

"Informa o Tesouro Nacional que a divida da ITAIPtr 
para com a Fazenda Pública resul tou do Aviso MF-087/85 
(fls. 106/7), aue autoriza o Banco do Brasil a efetuar, 
a oraem de Tesourc Nacional, o pagamento ae 
compromissos em moeda estrangeira de entidades 
pÚblicas, incluida ai divida da ITAIPU Binacional que 
contava com garantia do Tesouro Nacional. 

Não obstante a na tureza externa do pagamento 
realizado pelo Tesouro Nacional, a divida converteu-se 
em interna no instante da sub-rogàção do crédito; 
passivel, por conseguinte, da devida inscrição na 
Di vida Ati va da União". 

-~ 

E adiante. 

"É a legalidade principio constitucional da 
atividade administrativa, 
Magna, e é um dos que 

previsto ·no art. 37 da Carta 
lastreiam a teoria do Ató 
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Administrativo, quer' vincul ado, 
Deriva sempre, pois, da Lei, ae 

e qualquer discricionarieda de do 

quer 
forma 

Poder 

discricionário. 
inequívoca, toda 
Público. 

o caso em tela compreende urna operação de 

dação em paaamento, de contornos jurí dicos assinalados 
pelo art. 996 e segs. do Código" Civil, e que já teve 
utilização autorizada pela .~dministração Pública por 
me~o d~ Decrete-Lei r. 0 ~.184, de 12 de aaosto de 1971, 

que não ma~s v~gora, para ~asos ae liqüidação ce 
débi tos fiscais de empresas financeiramente instávels, 
mediante entreaa de bens móveis. " 

6. O Art. 22 ao Decreto-Lei n° 147, de 3 ae fevereiro àe 

1967 , com redação modi:icada pelos Decre~os-Leis nO .1. 687/79 e n° 

2.163/84, es~abelece o seguinte: 

. . 

"Denrr~ de noventa a~as aa dar::: em que se tornarerr. 
os processos ou curros expedientes 

aam~r.~srrat~vos, Dele transcurs o ao prazo fixado e~ 

1 e': , regulamenrc, porrar~a, inr:~mação Ol.: notificaçã~ 

para c recolhimento do débi ro para com a União, ae , 

na r:ureza tributária ou não tributária, as repartições 
públicas comperentes, sob pena d e responsabilidade dos 
seus dirigentes, são obrigadas a encaminhá-los a 
Procuradoria da Fazenda Nacional da respectiva unidade 
federati va, para efei to de inscrição e cobrança 
amigável ou judicial das dí vidas deles originadas, após 
a apuração de sua liquidez e certeza." 

J... Mec.:'da PrO'l~so· ~i~ nO 1 ,~~ -- ....... _ l ............. '_ 1 ae 27 de outubro de 1995, 

dispõs em seu ar~. 9° a suspensão do ar~igo ac~ma ~ranscrito a~é 

ae 1996 para efeito de suas conseqüências 

e pena~s, permanecendo inequívoca, contudo, a 

encaminhamento dos débitos não quitados a esta 

da Fazenda Nacional para a devida inscrição na 

31 de agos~o 

disciplinares 

obrigação de 

Procuradoria 

Divida Ativa. 
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8. A operação em tela tem a mesma natureza juridica da 

operação realizada com fulcro na Lei nO 9.066/95, carecendo, por 

conseguinte, por idênticos motivos, de embasamento legal para sua 
consecução. 

III - CARACTERISTICAS FINANCEIRAS DA OPERAÇÃO 

9. :. Secretaria 

STN/COREX N° 368 (fls. 

retificado pelo fax de 

C~ Tesouro Nacional emitiu 

17 a 21), em 9 ae outubro 
10 de dezembro de 1995 (fls. 

o Parecer 
de 1995, 

31), onde 
expõe as características da operação e estabelece as condições 

por meio das quais é ela aceitável para o Tesouro Nacional. 

10. As caracte!"~sticas da operação são as seguintes: 

ê l VALOP.: Doderá 2.ting1.!" c valor ae US$300,000,000.00 

(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), em 

duas etapas, englobando os valores aas faturas de energ1.a 
venci ve1.S no período de crua tro anos (1995 2. 1998), sendo a 1 a 

etapa no valor de até US$140,000,000.00 (cento e quarenta milhões 

de dólares dos Estados Unidos da América), compreendendo as 

faturas de 1995 e 1996; 

blDESÁGIO: a ser dividido em partes iguais entre o 
Governo brasileiro e 
operação, deduzidos 
comprovadamente, ê ANDE 

a ANDE, conforme ocorreu 

os custos financeiros 
~~correr para aquisição dos 

. . 
na prl.mel.ra 

em que, 

titulos, até 

o 1im1.te de 4 ~ (quatro por cento) do seu DreçQ de aquisição; - . 

c)TÍTULOS A SEREM UTILIZADOS: devem ser priorizados os 
tí tulos que possibili tem uma redução maior no estoque da dívida 

(menor preço no mercado secundário), e melhor ganho financeiro, 
seja pela diminuição das despesas com juros, seja pela liberação 

das garantias que foram constituídas (collateral). Assim sendo, o 
Discount Bond, o Par Bond, o Debt Conversion bond - DCB, o New 

Money Bond - NMB 1994 e o Exit Bond são os títulos considerados 
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preferenciais para a operação, devendo ser evitado o C-Bond em 
razão de dificuldades operacionais. 

11. Em vista do fate de estarem as dívidas aa ITAIPU para 
com c lesouro Nacional incluídas no montan~e aloba l da dívida do 
setor público brasil'eiro e, por esse motivo, convertidas em 
ti tulos da divida externa, c Tesouro esclarece, no Parecer 
s upra:::. t:ado, que os ':1 tulos ê. serem recebidos da ITAIPU deverão 
ser utilizados para amortização do montante de dí vida referen~e 

àqueles mesmos titulos, com as mesmas condições, portanto. 

12. A definição da cotação dos títulos no mercado 
secundário será procedida pe.La Secretaria do Tesouro Nacional 
dois dias antes dos vencimen~os dos papéis, mediante consulta à 

Reuters ou Bloomberg, utilizando-se a média aritmética da cotacão 
ae venaa (offer ) àe três aaentes operadóres ao mercado. Não 
havendo ê. divulgação dessas co~ações nas datas previstas, aaue.L= 
Secretaria obterá a informacãc Junto a dois operadores do mercado 
secundário de títulos. 

13. A apuracão do montante de títulos a serem recebidos 
pela ITAIPU e, em seguida, entregues ao Tesouro Nacional, se dará 
por me~o de fórmula matemática negociada pelas partes, de mane~ra 
a que o deságio dos ti tulos se] a apropriado pela ANDE e pelo 
Tesouro Nacional em partes iguais, deduzidos os custos 
financeiros da operação. 

IV - CONCLUSÃo 

14. Em vista da impossibilidade legal de realização da 
operação sem lei que a autorize, sugiro o encaminhamento, pelo 
Exmo Sr. Ministro da Fazenda, dos anexos projeto de instrumento 

I • 

l egal e Expos~ção de Motivos ao Exm o Sr. Presidente da República 
para, com fulcro nos arts. 61 ou 62 da Constituição Federal, 
conforme constate-se, ou não, urgência e relevância na matéria, 
sua devida apreciacão pelo Congresso Nacional . 
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À consideração superlor. 

COORDENADORIA DS OPERACOES FINANCEIRAS DA u~IÃO, em l° 
ae dezembro de 1995. 

em G~I 

~\ 

r 
I 

, 
, ..---

'. Ir " 
"":'. _.'" ,1 
,\ \.i.1JJJJS 

SÔNIA DE ALMENDRA PORTELLA CASTRO 
Procur adora da Fazenda Nacional 

De acordo. 

COORDENADORIA DE 
ae dezembro de 199~. 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

,///1 
l / I I 

; . / 

:TAM1\R J /' BARBALHO 
Coordenad , substituto 

/ 

DA UNIÃO, 

De acorao . ;se os documentos a consideração ao 
Exmo Sr. Ministro da Fazenda I 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em (; ~ de 
dezembro de 1995. 

Jl .. i. R.rl., dl ..... .,..'~ .. 
~ r. •• \ d. f aUllda Nacional 

Procul~ ~O' , • 

23 - SUPAR/c. Civil. 

--

Brasília, 8 de j an e i r o 

Senhor Primeiro Secretário, 

de 1996. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que " Autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AIPU 
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pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 

correspondente a até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América)". 

Atenciosamente, 

c. ê(~ .......... ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

pn.MEIRA SECRETARIA 
.... 

. ~ Em () 9/ O 1/ 9.0. ... 
u ~ ~ecretório- I eS(l . 

<» 
~ -<»r--
~~ 
~ 

o 
;! z 
~ ...J 
.3 0. 

Deputcd AMPOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeir:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO (PAUTA) 

01 
PROJETO DE LEI N° 1.409/96 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 10, a seguinte redação: 

, 
Art. 10 E 'o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a ITAIPU 

para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira no valor global de até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda visa ajustar o texto do projeto à emenda, de nossa 
autoria, ao artigo 20

• 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 1996 . 
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02 

PROJETO DE LEI N° 1.409/96 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

.. Art. 2° Os títulos serão entregues à IT AIPU pela Administración Nacional 
de Eletncldad - ANDE, empresa estatal paraguaia, como pagamento de faturas de energia 
elétrica vencívcis no período de 1995 a 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

A operação prevista no projeto sob exame guarda estreita semelhança com a 
que foi realizada em outubro de 1994, sob o amparo legal da Medida Provisória nO 632/94, 
convertida na Lei n° 9.066/95. Na época, um débito de US$ 92,8 milhões da ANDE para 
com Itaipu foi regularizado, ao mesmo tempo em que o Tesouro foi ressarcido de seus 
créditos junto à Itaipu no mesmo valor. A operação estava bem fundamentada, e não 
envolvia nenhum ônus adicional ao Tesouro Nacional, permitindo-lhe recuperar um crédito 
que já era considerado como perda. 

A proposta sob exame apresenta diferenças relevantes em relação àquela 
primeira operação, pois envolve dívidas que ainda não venceram e que somente serão 
cobráveis no período de 1996 a 1998. Além disso, os débitos da Itaipu junto ao Tesouro 
Nacional já passaram por negociação no âmbito do acordo da dívida externa do setor 
público, inexis+indo obrigações pendentes. Entretanto, as condições de liquidez da ANDE e 
da Itaipu continuam problemáticas, a ponto não se esperar um equacíonamento a médio 
prazo. Diante disso, não nos opomos à aprovação da operação. Porém, discordamos do 
período a que se refere, pois determina um compromisso de recepção de títulos do Tesouro, 
que pode deixar de ser interessante no futuro. 

Nesse sentido, apresentamos a seguinte emenda que prevê a concretização do 
acordo para débitos incorridos em 1995 e 1996, permitindo, assim, que, em peIjodos 



posteriores a esta data, possam vir a ser adotadas novas modalidades de pagamento que se 
afigurem mais adequadas aos interesses do país. 

PARECER DA 

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 1996. 

PT 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

I - RELA TÓRIO 
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Trata o presente projeto de lei de wna autorização ao Poder Executivo 
para celebrar, em até duas etapas, contrato com a IT AIPU para o pagamento de 
dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa 
brasileira no valor global de trezentos milhões de dólares norte-americanos. Nos 
termos do referido projeto, os títulos da dívida externa serão repassados pela 
empresa estatal paraguaia de eletricidade e serão abatidos da dívida da IT AIPU 
junto ao Tesouro Nacional pelo valor nominal. Há ainda regras para a liquidação 
dos débitos da empresa paraguaia junto à IT AIPU, que tomam por base o deságio 
dos títulos no mercado secundário e os encargos financeiros incorridos na 
operação. 

Ao projeto original, foram apresentadas duas emendas de Plenário, que 
têm, ambas, por objetivo restringir a liquidação dos débitos da empresa paraguaia 
jWlto à IT AIPU ao período compreendido entre os anos de 1995 e 1996, 
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reduzindo a operação para wn valor global máximo de US$ 140,000,000.00 
(cento e quarenta milhões de dólares). 

, A mensagem do Presidente da República que encaminhou o projeto 
solicitou também sua tramitação em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 
1° da Constituição Federal. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio; para a Comissão de Finanças e Tributação; e para a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, que deve pronunciar-se quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

" - VOTO DO RELA TOR 

A matéria está claramente incluída entre as competências do Congresso 
Nacional, como se pode ver no art. 48, inc. 11, da Constituição Federal, estando 
também incluída na competência do Presidente da República de apresentar a 
proposta, nos termos do art. 61, caput. 

Quanto às emendas de Plenário, também não podemos oferecer 
nenhwn obstáculo. Vale lembrar, a propósito, que o art. 63, inc. I, da 
Constituição não permite a apresentação de emendas que awnentem a despesa 
prevista em projetos de iniciativa privativa do Presidente o que não é 
evidentemente o caso das emendas em questão. Primeiro porque o seu objetivo é 
justamente o contrário, ou seja, de reduzir o montante da operação que se quer 
autorizar, segundo porque não se trata de wn projeto de iniciativa privativa do 
Presidente. 

Diante do exposto votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei N° 1.409, de 1996, bem como das duas 
emendas apresentadas em Plenário. 

Sala da Comissão, em ':, Ji de . 0-v.iJ~ x.c de 2:. (~ 9íc 
(. 
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IH - PARE CE R DA CO MISSÃO 

= 

A Comissão de Co ns t i tuição e Justiça e de Re ­
dação, em reunião ordinária re al izada hoje, opinou unanime ­
mente pela constitucionalidade, j uridicidade e téc nic a legis­
lativa do Projeto de Lei nº 1 . 409/9 6 e das Emendas apresenta­
das em Plenário, nos termos do pare cer do Relator, Deputado 

Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalh ães - Presidente, Nestor Duarte 
Vice-Presidente, Jair Siqueir a, Paes Landim, Régis de Oli­

veira, Vilmar Rocha, Ary Kara, Gil van Freire, Ivandro Cunha 
Lima, João Natal, José Luiz Cle r ot, Luiz Carlos Santos, Udson 

Bandeira, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Re ­
zende, Prisco Viana, Almino Affon s o , Marconi Perillo, Vicente 

Arruda, Hélio Bicudo, José Geno íno, Marcelo Déda , Milton 
Mendes, Paulo Delgado, De Vel as co , Alexandre Cardos o , Nilson 
Gibson, Aldo Arantes, Jai r Júlio Cesar, Elia s Abrahão 
e Adhemar de Barros Filho. 

Sala da Co · 

ado 

os N" 96109027 Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 1.409-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.409, DE 1996, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR COM A ITAIPU PAGAMENTO DE 
DÉBITO JUNTO AO TESOURO NACIONAL COM TÍTULOS DA DÍVIDA EXTERNA 
BRASILEIRA, NO VALOR CORRESPONDENTE A ATÉ US$ 300,000,000,00 (TREZENTOS 
MILHÕES DE DÓLARES DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA).TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE DESTE E DAS EMENDAS DE PLENÁRIO 
(RELATOR: SR NEY LOPES); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... CUNH A LIMA .. ... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... MAX R()SESMAN~ ... 

A-v-~ ~ __ 

e NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

cLer ~ . 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S ... ... ........... ......... .... ........... ... ..... , COM PARECER FAVORÁ VEL, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COM SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO ÀS EMENDAS N°S .............................. , COM PARECER PELA REJEIÇÃO, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERiMENTO 

Seóhor Presideóle, 

Requeremos a Vossa Ex(;dêu(;ia, nos lennos regimenlais, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO E1Vl SEPARADO ua Emenua nO 1, 
oferecida ao Projeto de Lei nU 1.409, de 1996. 

Sala das Sessões, em 12 de j unho de 1996 

Líder do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERifvlENTO 

\ 

Senhor Presidente, 

Rt:qut:n:lllUS a V ussa Ex(;dência, nus lt:nIlUS rt:günt:lllais, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO ua Emenda nl) 2, 
oferecida ao Projeto de Lei n" 1.409, de 1996. 

Sala Jas St:ssõt:s, t:IIl 12 Jt: junho Jt: 1996 

Líder do PT 

n I . PT 
r{pf&, tJ \ l s~ N . 

--P JJ l 
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Submeta-se ao Plenarlo. 

l-
Em I I 96 Presidente 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

ij\ 

Nos termos do art . 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeremos urgência para discussão e votação do Projeto de Lei nO 1.409/96, do Poder 
Executivo, que autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU pagamento de 
débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 
correspond te a té $ 00.000.000,00 (trezentos milhões de dólares dos Estados 
Unidos d A éri a . 

r::-:-
.AdlZ;'O PT!3 
L _ (?r, ~ 

-D Olv-to 
Sala das sessões, 28 de maio de 1996 

j 

\ 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ..... CUNHA LIMA ....... ...... ........ . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... 
~.ROSFNM <\HN ....... .... .. ... . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR. DEPUTADO .... ... NEY LOPES ... ... . . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.409, DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com 
a IT AIPU pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa brasileira, 
no valor correspondente a até US$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado CUNHA LIMA 

o Projeto de Lei n° 1.409/96, encaminhado à Câmara dos Deputados 

pela Mensagem Presidencial nO 13, de 08/01 /96, autoriza o Poder Executivo a celebrar, em até 

duas etapas, contrato com a ITAIPU para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro 

Nacional com títulos da dívida externa brasileira no valor global de até US$ 300 milhões. O 

parágrafo único do art. 1 ° da proposição especifica que as mencionadas dívidas decorrem do 

refinanciamento de dívidas externas que, de responsabilidade daquela empresa, foram 

assumidas pela União no contexto dos Acordos de reestruturação da dívida do setor público 

junto aos credores privados. Esclarece, ainda, que as correspondentes condições financeiras 

foram repassadas à ITAIPU por força das Resoluções do Senado Federal n° 20, de 20/06/91 , n° 

90, de 04/11/93, e n° 96, de 11/11 /93. 

O art. 2° do projeto em tela estipula que os títulos serão entregues à 

IT AIPU pela Administración Nacional de Electricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

como pagamento das faturas de energia elétrica vencíveis no período de 1995 a 1998. Por seu 

turno, o art. 3° da proposição sob análise define as condições financeiras do contrato entre a 

ITAIPU e a União. De acordo com o seu texto, os títulos recebidos da ANDE pela ITAIPU, 

pelo seu valor nominal, serão integralmente repassados ao Tesouro Nacional. Além disso, a 

liquidação dos débitos da ANDE pela IT AIPU e dos desta para com o Tesouro envolverá a 

repartição, em partes iguais, entre a empresa paraguaia e o Tesouro do deságio obtido pela 

ANDE no mercado secundário dos títulos da divida externa e dos custos financeiros em que 

esta comprovadamente incorrer para a aquisição dos títulos, até o limite de 4 % do seu preço. 

Por fim , o mesmo artigo prevê que os diferentes tipos de títulos da dívida externa a serem 

entregues pela ANDE à IT AIPU terão por limite, cada um deles, o montante do débito da 

empresa brasileira para com o Tesouro Nacional, refinanciado em idênticas condições. 

Na Exposição de Motivos nO 4691MF, de 18/1 2/95, encaminhada ao 

Presidente da República, o Ministro da Fazenda declara que contrato semelhante àquele de que 

trata o projeto de lei em exame foi celebrado entre as mesmas partes em 25/1 0/94. Esclarece, 

também, que tal operação teve como base legal a Medida Provisória n° 632, de 26/09/94, 

convertida na Lei nO 9.066, de 20/06/95. 

Ainda de acordo com a mencionada Exposição de Motivos, a 

Secretaria do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente à operação objeto da 

proposição sob análise, desde que atendidas determinadas condições financeiras . Em primeiro 

lugar, a definição do montante global de US$ 300 milhões, compreendendo US$ 140 milhões 

para as faturas de energia elétrica dos anos de 1995 e 1996 e US$ 160 mi lhões para as de 1997 

e 1998. Em segundo lugar, a divisão em partes iguais, entre o Tesouro e a ANDE, do deságio e 

dos custos financeiros associados à compra dos títulos da dívida externa brasileira no mercado 

secundário. Por fim, a preferência pela utilização de alguns destes títulos na operação - como 

os "Discount Bonds", os "Par Bonds" , os "Debt Conversion Bonds", os "New Money Bonds" e 

os "Exit Bonds" - em função de maior redução no estoque da dívida e de melhor ganho 

financeiro daí decorrentes. O Ministro da Fazenda ressaltou, ademais, que os títulos a serem 

recebidos da IT AIPU deverão ser empregados na amortização do montante da dívida externa 

do setor público referente àqueles mesmos títulos. 

O projeto em exame foi distribuído em 10/0 1/96 à Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, para tramitação em regime de urgência. Determinou-se, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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ainda, sua apreciação pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

No prazo regimental para tanto destinado, apresentaram-se duas 

emendas de Plenário à proposição, ambas de autoria do nobre Deputado Jaques Wagner e 

outros. A primeira delas altera a redação do caput do art. 1 ° do projeto em tela, de modo a 

restringir a operação ao valor de US$ 140 milhões. A Emenda nO 2, por seu turno, modifica o 

art. 2° da proposição, preconizando que os títulos entregues pela ANDE à ITAIPU 

corresponderão ao pagamento de faturas de energia elétrica vencíveis no período de 1995 a 

1996, e não mais até 1998, como previsto pelo texto original. 

Em sua justificação, os insignes parlamentares argumentam que, ao 

contrário da operação objeto da Lei n° 9.066/95, a proposta sob exame envolve dívidas 

vincendas. De acordo com os nobres autores, porém, a ANDE e a IT AIPU defrontam-se com 

condições problemáticas de Iiquidez, sem perspectivas de equacionamento a médio prazo. 

Muito embora não se oponham à aprovação da operação, o encurtamento de seu horizonte para 

o ano de 1996 busca, conforme suas palavras, permitir a adoção, a partir de 1997, de novas 

modalidades de pagamento que se afigurem mais adequadas aos interesses do País. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

apreCIar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do referido 

Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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rr - VOTO DO RELATOR 

Pelo que nos foi dado conhecer, nada há que desaconselhe a 

autorização pretendida pelo Poder Executivo. Trata-se, em nosso ponto-de-vista, de uma 

operação interessante para as três partes envolvidas, já que permite o abatimento de dívidas da 

ANDE para com a Itaipu e desta para com a União, além de oferecer uma alternativa adicional 

de redução do passivo externo do setor público brasileiro, sem sobrecarregar o Tesouro 

Nacional. Ademais, buscam-se, com este projeto, apenas as condições para a repetição de 

procedimento financeiro semelhante, efetuado há pouco tempo atrás. 

Em particular, o prazo de quatro anos previsto na proposição 

afigura-se-nos adequado. De fato, não devemos nos esquecer que caminhamos celeremente 

para o segundo semestre de 1996. Assim, a fixação do final deste ano como limite do prazo da 

autorização legislativa, como pretendido pelas Emendas de Plenário nOs O 1 e 02, obrigaria a 

imediata tramitação de um novo projeto de lei, abrangendo o biênio 1997-1998, em tudo 

idêntico ao que ora apreciamos, com o único propósito de recompor o horizonte de quatro anos 

inicialmente pretendido. Tal procedimento não nos parece razoável. Ao contrário, julgamos 

desejável garantir para as entidades envolvidas, o mais cedo possível , a certeza de que as 

operações preconizadas pela iniciativa em tela poderão obedecer ao cronograma original. 

Desta forma, não nos será possível acatar as duas Emendas acima mencionadas. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Por estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 1.409, de 1996, rejeitadas as Emendas de Plenário nOs 01 e 02, não obstante as nobres 

intenções de seus ilustres autores. 

, 
E o voto, salvo melhor juízo. 

Sala das Sessões, em de de 1996. 

Deputado CUNHA LIMA 

Relator 

60473500.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 409-B , DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a contra­
tar com a ITAIPU pagamento de débi to 
junto ao Tesouro Nacional com títulos 
da dívida externa brasileira , no va ­
lor correspondente a até US$ 
140 , 000 , 000 . 00 (cento e quarenta mi­
lhões de dólares dos Estados Unidos 
da América) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Ar t . 1 ° . Fica o Poder Executivo autorizado a 

celebrar contrato com a ITAIPU para pagamento de dívidas 

vincendas j un to ao Tesouro Nacional com tí tulos da dívida 

externa brasileira no valor global de até US$ 140 , 000 , 000 . 00 

(cento e quarenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América) . 

Parágrafo único . As dívidas a que se refere este 

artigo decorrem do refinanciamento de dívidas externas que , de 

responsabilidade da ITAIPU , foram assumidas pela União no 

contexto dos acordos de reestruturação da dívida do setor 

público junto aos credores privados e cUJas condicões 

financeiras foram repassadas à ITAIPU por for ça das Resoluções 

na 20 , de 20 de junho de 1991 , na 90 , de 4 de novembro de 

1993, e na 96 , de 11 de novembro de 1993 , todas do Senado 

Federal . 

Art . 2 0
• Os tí tulos serão entregues a ITAIPU pela 

Administración Naciona l de Eletricidad - ANDE , empresa estatal 

paraguala , como pagamento de faturas de energla elétrica 

vencíveis n o período de 1995 a 199 6 . 
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Art . 3° . O contrato entre a ITAIPU e a União , com 

interveniência da ANDE , terá as seguintes condições 

financeiras: 

I - os tí tulos recebidos da ANDE pela ITAIPU , pelo 

seu valor nominal , serão integralmente repassados ao Tesouro 

Nacional ; 

11 - a liquidação dos débitos da ANDE pela ITAIPU e 

dos desta para com o Tesouro Nacional dar - se-á da forma 

seguinte : 

a) o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário , 

em decorrência da aquisição dos tí tulos , será rateado com o 

Tesouro Na cional e por este apropr i ado na proporção de 

cinqüen ta p or cento de seu montante ; 

b) os custos financeiros em que , comprovadamente , 

lncorrer a ANDE para aquisicão dos títulos , até o limite de 

quatro por cento do preço de sua aquisição no mercado 

secundário , serão rateados na proporção de cinqüenta por cento 

entre a ANDE e o Tesouro Nacional ; 

111 os diferentes tipos de títulos da dívida 

externa a serem ent r egues pela ANDE à ITAIPU terão por limite , 

cada um deles , o montante do débi to da ITAIPU para com o 

Tesouro Nacional , refinanciado em condições idênticas . 

Art . 4 0 . Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Sala das sess~ em , 12 J4 junho âe 19 6 . 
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PS-GSE/ \ 01.) /96 Brasília, !..G\ de junho de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido 
, 

consideração do Senado Federal, termos do art. a nos 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 1.409, 

de 1996 , do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a 

con tra tar com a I TAl PU pagamen to de débi to j un to ao Tesouro 

Nacional com tí tulos da dívida externa brasileira I no valor 

correspondente a até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América)" I de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

ecret ' rio 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N, · 1.4 09 de 1996 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA Autoriza o Poder Exec utivo a contratar com a ITAIPU pa gamento de d~bito j unto ao Te-

souro Nacional com titulos da divida externa bras ileira, no valor correspondente a at~ US$ 300 , 000,000,00 

(trezentos milhões de dólares dos Estados Unido s da Am~ rica ), 

NOVA EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU pagamento 
títulos da dívida externa brasi l eira , no valor correspondente 
renta milhões de dólares dos Estados Unidos da América ). 

ANDAMENT O (PRAZO: 45 DIAS ) 

MESA 

de débito 
a até US$ 

j unto elO '1\ '..:;ouro flêlC i on,:ll com 
140 . 000 . 000 ,00 (cento e qua -

Des pacho: As Comissõe s de Economia, Indústria e Comércio; de Finan ças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54). 

PLENARIO 

10.01.96 E 1 ido e vai a impri mir. 

ENTRADA NA CAMARA: 09.01 . 96 

PRAZO PARA EMENDAS: 1':' SESSÃO: 1 1 • O 1 . 96 

2':' SESSÃO: 12 . O 1 .96 

3':' SESSÃO: 13. 01 ,96 

4 ':' SESSÃO: 14. O 1 .96 

5':' SESSi'\o: 17 . O 1 , 96 

PRAZO NA CAMARA: 22 .02.96 

fi 
A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N':' 013/96) 

Sancionado ou prom ulgado 

Pub licado no Diário Oficiai de 

Vetado 

kaz oes do ve to-pub licadas no 



ANDAMENTO 

16.01. 96 

18 .01.96 

18 . 01.96 

18 . 0 1 . 96 

22 .01. 96 

31. 01. 96 

01.02.96 

, -

Lote: 74 Caixa : 70 
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PL n'? 1.409/96 

PLENARIO 

Apresentação de 02 emendas, assim distribuídas: AUTOR: Dep. JAQUE S WAGN ER n~s 01 e 02. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado as Com i s'sões de Finança s e Tributação; de Economia Indú stria e COlllérc io; e de ConsLiLui ção 

e Justiça e de Redação. 

COMlssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. MAX ROSENMANN. 

~OMI SSÃO D~ Eq)~OMI A, I ND OSTR I A E COMJ:RC IO 
Distribuido ao relatoT\.Dep. CUNHA LIMA. , . 

COMISSAO DE CONSTITLJIÇAO E JUSTIÇA E DE REP!lf~_O 

Distribuído ao relator, Dep. NEY LOPES. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do rel ator, Dep. NEY LOPES, Jlcl:1 co n st itll c j on:l litl:ltl c , jUl'itlicitl:ldc c 

t€cnic a legislativa deste e das emendas de plenirio . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. MAX ROSENMANN, pela adequLlçi'io finéll1Ccirél c Of l;:IJI1Cntií ri :1 c , 11 0 mérito, JlcLI 

aprovação deste e das emendas de n9s 01 e 02 aprescntLldas cm plclliírio . 

I 



CÃr""/\ I~ .'\ l-'r:: [1! r 11; "I' ," 

I' 'I lU li 1.-109/96 f} s . 02 
( I I I.,' I : e ==================~==C=iilr uaçã o 

I !' 111 '! I' , 

2:i . !17.96 

(]{).(]~ . % 

22 . 03 . 96 

I I . II G • ')l, 

11.06 . 96 

~IESc\ 

,\viso 11 9 18 cl-SUPi\R/CI\'lL/9(1, 00 Gab in ete Civil da PR, solicitando o ca ncelamento da urgencl<J deste proj e to. 

cml l SslíO DI: ECONO~II J\ , l NDOS TIU i\ E CO~ltRC I O 

1' ;l r ccc r r;lvor;ívc l do r c l :ltor !lep . CIJNIli\ LHIi\, a este e as emendas apresentao:1s em plenário, de N9s OI e 02 , 

c o m (' 111 c IHl :l S • 

MESA 

Deferido ~viso n9 1 84 -SUP~R/CIVIL/96 , do Gabinete Civil da PR, solicitando o cancelamento da urgência deste 

projeto . Em conseguência , determ ina a apreciação inicia lme nte pela CEIC e após p e la CFT. 

f' ], I : fI Á P I O 

líl'!"'Vdclu o 1"'qU01'ill\(,1lIo cl,,~; Lh'ps : Tnocêncio Oli vei r a , Líd er do Bloco PfL/PTB ; Bp nit o Gama , Lí der do Goverllo ; 

Cld" l l'll\ I,c',l" , L í ,J(,Y" do 1. 1 cw') 1'1'IJ,/fJL ; fvlichcl Temer , Líder do 8]0("'0 PHDB/PSD/P S L/PHN/PSC e Pedrinho Abrão , e m 

JI,cillll(",ll l o , "ol i ('ilrll1Cln 11'Y' 1" 1'11l0S elo art . lS~) do RI , urgência para este projeto : SIH- 357 ; NAO- 44; ABST-02 ;TOTN~- 1+03 . 

PRONTO P~R~ A ORDEM DO DI~ 

É lido e vai a imprimir , tendo parecer da Comissão oe Constituição e Justiça e de Redação, pela cons tituciona 

ljdade , juridicidadc' e LécnicJ l egislativa deste e das eme ndas oferecidas em Plenário . Pendente d e parfceres 

das Comissões de Economia , IndGstri~ e Comêrcio e de Finanças e Tributação a este e ãs emen~as oferecidas 

P l enário . 

(PL 1.409-A/96) 

Vi de verso . .. 

em 
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[' I,J:i J!í PTO 

Di :,c u ssão (' m Tur no Úni co . 

D"~' i G ndC':1" ri" Y'"l Cl t o r' , De );- . CunilCl L i 111 a , para pro f e rir parecer em s ubs t itu ição à CLIC , q u e co nc lui pe l a 

,lfwn v/l ç :=í o dCl f'ro ~ c t o (, lor> 1;, r e j e ição da s Emendas de P l e nár io . 

lks i r, Jl cl çJO d u J'C' lClL o c , Do p . flrnaluo Mad e ira , para pro f erir parece r e m s ub s tituiç ão à crT , qu e co n c lui 

pe la adp q u<'lção f ; n lnc C' ;rcl 

I:Jl C'e rr,lCln ,] ri; :~C \l :;s :=ío . 

~ . ~ . -e orçamentar la e , no merlto , p e la ap r ovaçao. 

Lm vO laç ão a Lr [lcnua Ué-' PJ E' nário 0 1 , cam par e c e r es d i v e rg e nt es , r ess al va do s os d es taqu es : APR OVADA . 

[m vo t c! C' ;:[ o cl [me nda cl(' Pl e nári o 02 , co m parece r es div e r ge n tes : APROVADA . 

1:[[[ 'J('J! rI(~ I () n l ' I ',, ~ (' I (l : fll' !< OVflDO . 

[' t"' ju rl i C d cJ()~' Ué, eles Lrleju es . 

1: 01 vn lrl C<l n ,l !< P( ],l (' l () ril hll , o f"re"i da p e l o r e la tor , Dep . 

([ ' ], . 1'I ll'1- ll ! 'lG ) . 

/\0 ~;I; IJ I\ D () l CDCJ\I\L , I\' I'P !\VC :,; DO 01' . 

Nil so n Gibso n APROV ADA . 

.- -). 



PAR~:CERAO 

PROJETO DE LEI 

N° 1.409-A, DE 1996 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E -TRIBUTAÇAO 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSD8-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o presente Projeto de Lei nO 1 A09-A, de 1996, autoriza o 

Poder Executivo a contratar com a Itaipu pagamento de débito junto ao 

Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 

correspondente a até 300 milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América. 

Trata-se de matéria que não contradiz a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias nem a legislação orçamentária. 

Nosso voto, tendo em vista não contrariar os instrumentos 

legais disponíveis, é pela adequação financeira e orçamentária e, no 

mérito, pela aprovação. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, L"IDUSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI ~o 10409, DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a contratar COI 
a IT AlPU pagamento de débito j unto ao T esoUI 
Nacional com títulos da. dívida. externa brasileir: 
no valor correspondente a até US$ 300.000.000.0 
(trezentos mILhões de dólares dos Estados Unido 
da América l. 

AUTOR: Poder Executivo 

REU TOR: Deputado CUNHA LIMA 

o Projeto de Lei n° 1.409/96, encaminhado à Câmara dos Deputados 
pela Mensagem Presidencial n° 13, de 08/01 /96, autoriza o Poder Executivo a celebrar, em até 
duas etapas, contrato com a IT AIPU para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa brasileira no valor global de até US$ 300 milhões. O 
parágrafo único do art. 1 ° da proposição especifica que as mencionadas dividas decorrem do 
refinanciamento de dívidas externas que, de responsabilidade daquela empresa., foram 
assumidas pela União no contexto dos Acordos de reestruturação da dívida do setor público 
junto aos credores privados. Esclarece, ainda., que as correspondentes condições financeiras 
foram repassadas à ITAIPU por força das Resoluções do Senado Federal nO 20, de 20/06/91 , n° 
90, de 04/11193, e nO 96, de 11111/93. 

o art. 2° do projeto em tela estipula que os títulos serão entregues à 
IT AIPU pela Adrninistración Nacional de Electricidad - ANDE, empresa estatal paraguaIa.. 
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como pagamento das faturas de energu elétrica vencive is no periodo de 1995 a 1998 . Por ~ 
turno , o ano JO da proposição sob analise define as condições fi nanceiras do contrato entrt 
IT AlPU e a União. De acordo com o seu texto. os títulos recebidos da ANDE pela IT AIF 
pelo seu valor nominal , serão integralmente repassados ao Tesouro Nacional. Além clisso 
liquidação dos débitos da ANDE pela IT AIPU e dos desta para com o Tesouro envolver:: 
repartição, em panes iguais. entre a empresa paraguaIa e o Tesouro do deságio obtido p< 
ANDE no mercado secundário dos títulos da dívida externa e dos custos financeiros em q 
esta comprovadamente incorrer para a aquisição dos titulas, ate o limite de 4 % do seu preç 
Por fim, o mesmo artigo prevê que os diferentes tipos de títulos da dívida externa a sere 
entregues pela ANDE à IT AIPU terão por limite, cada um deles, o montante do débito I 
empresa brasileira para com o Tesouro Nacional, refinanciado em idênticas condições. 

Na Exposição de Motivos n° 4691MF, de 18/ 12/95 , encaminhada , 
Presidente da República, o Minisuo da Fazenda declara que contrato semelhante àquele de ql 
trata o projeto de lei em exame foi celebrado entre as mesmas partes em 25/ 10/94. EsclareCI 
também, que tal operação teve como base legal a Medida Provisória n° 632, de 26/09/91. 
convenida na Lei n° 9.066, de 20/06/95 . 

Ainda de acordo com a mencionada Exposição de Motivos, . 
Secretaria do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente à operação objeto d: 
proposição sob análise, desde que atendidas determinadas condições financeiras. Em primeirc 
lugar, a definição do montante global de US$ 300 milhões, compreendendo US$ 140 milhõe: 
para as faturas de energia elétrica dos anos de 1995 e 1996 e US$ 160 milhões para as de 199~ 
e 1998. Em segundo lugar, a divisão em partes iguais, entre o Tesouro e a ANDE, do deságio e 
dos custos financeiros associados à compra dos títulos da dívida externa brasileira no mercado 
secood.ário. Por fim, a preferência pela utilização de alguns destes títulos na operação - como 
os "Discount Bonds", os "Par Bonds", os "Debt Conversion Bonds", os "New Money Bonds" e 
os "Exit Bonds" - em função de maior redução no estoque da dívida e de melhor ganho 
fmanceiro daí decorrentes. O Ministro da Fazenda ressaltou, ademais, que os títulos a serem 
recebidos da IT AIPU deverão ser empregados na amortização do montante da dívida externa 
do setor público referente àqueles mesmos títulos. 

O projeto em exame foi distribuído em 10/0 1/96 à Comissão de 
Economia, Indúsuia e Comércio, para tramitação em regime de urgência. Determinou-, 
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ainda. sua aprecIação pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiç; 
de Redação. 

No prazo regimental para tanto destinado. apresentaram-se de 
emendas de Plenário à proposição, ambas de autoria do nobre Deputado Jaques Wagner 
outros. A primeira delas altera a redação do caput do art. lOdo projeto em tela. de modo 
restringir a operação ao valor de US$ 140 milhões. A Emenda nO 2, por seu turno, modifica 
art. 2° da proposição, preconizando que os títulos entregues pela ANDE à IT AIP 
corresponderão ao pagamento de faturas de energia elétrica vencíveis no período de 1995 
1996, e não mais até 1998, como previsto pelo texto onginal. 

Em sua justificação, os insignes parlamentares argumentam que, 8 

contrário da operação objeto da Lei nO 9 .066/95 , a proposta sob exame envolve dívim 
vincendas. De acordo com os nobres autores, porém, a ANDE e a IT AIPU defrontam-se cor 
condições problemáticas de liquidez, sem perspectivas de equacionamento a médio praze 
Muito embora não se oponham à aprovação da operação, o encunamento de seu horizonte par 
o ano de 1996 busca, conforme suas palavras, permitir a adoção, a partir de 1997, de nova 
modalidades de pagamento que se afigurem mais adequadas aos interesses do País. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
apreCIar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do referidc 
Colegiado. nos termos do art. 31, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

. 
E o relatório . 

GER 3.17.23.004-' - INOVIQ'" 



4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fi - VOTO DO RELATOR 

Pelo que nos fo i dado conhecer, nada há que desaconse lhe 
autorização pretendida pelo Poder Executivo. Trata-se. em nosso ponto-de-visUl, de um 
operação interessante para as três panes envolvidas, já que permite o abatimento de dívidas d 
ANDE para com a ltaipu e desta para com a União, além de oferecer uma alternativa adiciona 
de redução do passivo externo do setor público brasileiro, sem sobrecarregar o Tesoun 
Nacional. Ademais, buscam-se, com este projeto, apenas as condições para a repetição d( 
procedimento financeiro semelhante, efetuado há pouco tempo atrás. 

Em pani cul ar, o prazo de quatro anos previsto na proposição 
afigura-se-nos adequado. De fato, não devemos nos esquecer que caminhamos celeremente 
para o segundo semestre de 1996. Assim, a fixação do final deste ano como limite do prazo da 
autorização legislativa, como pretendido pelas Emendas de Plenário nOs O 1 e 02, obrigaria a 
imediata tramitação de um novo projeto de lei, abrangendo o biênio 1997-1998, em tudo 
idêntico ao que ora apreciamos, com o único propósito de recompor o horizonte de quatro anos 
inicialmente pretendido. Tal procedimento não nos parece razoável. Ao contrário, julgamos 
desejável garantir para as entidades envolvidas, o mais cedo possível, a certeza de que as 
operações preconizadas pela iniciativa em tela poderão obedecer ao cronograma original. 
Desta forma, não nos será possível acatar as duas Emendas acima mencionadas. 
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Por estes motlvos. votamos pela aprovação do Projeto de L, 
nO 1.409, de 1996, rejeitadas as Emendas de Plenário nas 01 e 02, nào obstante as nobn 
intenções de seus ilustres autores. 

E o voto, salvo melhor juízo. 

Sala das Sessões, em de de 1996. 

/ 
Deputado CUNHA LIMA 

Relator 

60473SOO.s.uD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~C..:.::O~M.:.:I=SS=Ao.:.-O~ DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.409, DE 1996 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com 
a IT AIPU pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa brasileira, 
no valor correspondente a até US$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América). 

AUTOR: Poder Executivo 

RELA TOR: Deputado CUNHA LIMA 

o Projeto de Lei n° 1.409/96, encaminhado à Câmara dos Deputados 
pela Mensagem Presidencial n° 13, de 08/01 /96, autoriza o Poder Executivo a celebrar, em até 
duas etapas, contrato com a ITAIPU para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa brasileira no valor global de até US$ 300 milhões. O 
parágrafo único do art. 10 da proposição especifica que as mencionadas dívidas decorrem do 
refinanciamento de dívidas externas que, de responsabilidade daquela empresa, foram 
assumidas pela União no contexto dos Acordos de reestruturação da dívida do setor público 
junto aos credores privados. Esclarece, ainda, que as correspondentes condições financeiras 
foram repassadas à IT AIPU por força das Resoluções do Senado Federal n° 20, de 20/06/91, n° 
90, de 04/11/93, e n° 96, de 11/11193. 

O art. 2° do projeto em tela estipula que os títulos serão entregues à 
IT AIPU pela Administración Nacional de Electricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, 
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como pagamento das faturas de energia elétrica vencíveis no periodo de 1995 a 1998. Por seu 
turno, o art. 3° da proposição sob análise define as condições financeiras do contrato entre a 
IT AlPU e a União. De acordo com o seu texto, os títulos recebidos da ANDE pela IT AIPU, 
pelo seu valor nominal, serão integralmente repassados ao Tesouro Nacional. Além disso, a 
liquidação dos débitos da ANDE pela IT AIPU e dos desta para com o Tesouro envolverá a 
repartição, em partes iguais, entre a empresa paraguaia e o Tesouro do deságio obtido pela 
ANDE no mercado secundário dos títulos da dívida externa e dos custos financeiros em que 
esta comprovadamente incorrer para a aquisição dos títulos, até o limite de 4 % do seu preço. 
Por fim, o mesmo artigo prevê que os diferentes tipos de títulos da dívida externa a serem 
entregues pela ANDE à IT AIPU terão por limite, cada um deles, o montante do débito da 
empresa brasileira para com o Tesouro Nacional, refinanciado em idênticas condições. 

Na Exposição de Motivos n° 4691MF, de 18/12/95, encaminhada ao 
Presidente da República, o Ministro da Fazenda declara que contrato semelhante àquele de que 
trata o projeto de lei em exame foi celebrado entre as mesmas partes em 25/10/94. Esclarece, 
também, que tal operação teve como base legal a Medida Provisória n° 632, de 26/09/94, 
convertida na Lei n° 9.066, de 20/06/95. 

Ainda de acordo com a mencionada Exposição de Motivos, a 
Secretaria do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente à operação objeto da 
proposição sob análise, desde que atendidas determinadas condições financeiras. Em primeiro 
lugar, a definição do montante global de US$ 300 milhões, compreendendo US$ 140 milhões 
para as faturas de energia elétrica dos anos de 1995 e 1996 e US$ 160 milhões para as de 1997 
e 1998. Em segundo lugar, a divisão em partes iguais, entre o Tesouro e a ANDE, do deságio e 
dos custos financeiros associados à compra dos títulos da dívida externa brasileira no mercado 
secundário. Por fim, a preferência pela utilização de alguns destes títulos na operação - como 
os "Discount Bonds", os "Par Bonds", os "Debt Conversion Bonds", os "New Money Bonds" e 
os "Exit Bonds" - em função de maior redução no estoque da dívida e de melhor ganho 
financeiro daí decorrentes. O Ministro da Fazenda ressaltou., adernais, que os títulos a serem 
recebidos da IT AIPU deverão ser empregados na amortização do montante da dívida externa 
do setor público referente àqueles mesmos títulos. 

Economia, 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9'i\ 

O projeto em exame foi distribuído em 10/0 1/96 à Comissão de 
Indústria e Comércio, para tramitação em regime de urgência. Determinou-~ 



, 
J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ainda, sua apreciação pelas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

No prazo regimental para tanto destinado, apresentaram-se duas 
emendas de Plenário à proposição, ambas de autoria do nobre Deputado Jaques Wagner e 
outros. A primeira delas altera a redação do caput do art. lOdo projeto em tela, de modo a 
restringir a operação ao valor de US$ 140 milhões. A Emenda nO 2, por seu turno, modifica o 
art. 2° da proposição, preconizando que os títulos entregues pela ANDE à IT AIPU 
corresponderão ao pagamento de faturas de energia elétrica vencíveis no periodo de 1995 a 
1996, e não mais até 1998, como previsto pelo texto original. 

Em sua justificação, os insignes parlamentares argumentam que, ao 
contrário da operação objeto da Lei n° 9.066/95; a proposta sob exame envolve dívidas 
vincendas. De acordo com os nobres autores, porém, a ANDE e a IT AIPU defrontam-se com 
condições problemáticas de Iiquidez, sem perspectivas de equacionamento a médio prazo. 
Muito embora não se oponham à aprovação da operação, o encurtamento de seu horizonte para 
o ano de 1996 busca, conforme suas palavras, permitir a adoção, a partir de 1997, de novas 
modalidades de pagamento que se afigurem mais adequadas aos interesses do País. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 
apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do referido 
Colegiado, nos termos do art. J 2, VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 

GER 3.17.23.004-:> - INOV/q", 
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U - VOTO DO RELATOR 

Pelo que nos foi dado conhecer, nada há que desaconselhe a 
autorização pretendida pelo Poder Executivo. Trata-se, em nosso ponto-de-vista, de uma 
operação interessante para as três partes envolvidas, já que permite o abatimento de dívidas da 
ANDE para com a ltaipu e desta para com a União, além de oferecer uma alternativa adicional 
de redução do passivo externo do setor público brasileiro, sem sobrecarregar o Tesouro 
Nacional. Ademais, buscam-se, com este projeto, apenas as condições para a repetição de 
procedimento financeiro semelhante, efetuado há pouco tempo atrás. 

Em particular, o prazo de quatro anos previsto na proposição 
afigura-se-nos adequado. De fato, não devemos nos esquecer que caminhamos celeremente 
para o segundo semestre de 1996. Assim, a fixação do final deste ano como limite do prazo da 
autorização legislativa, como pretendido pelas Emendas de Plenário nOs O 1 e 02, obrigaria a 
imediata tramitação de um novo projeto de lei, abrangendo o biênio 1997-1998, em tudo 
idêntico ao que ora apreciamos, com o único propósito de recompor o horizonte de quatro anos 
inicialmente pretendido. Tal procedimento não nos parece razoável. Ao contrário, julgamos 
desejável garantir para as entidades envolvidas, o mais cedo possível, a certeza de que as 
operações preconizadas pela iniciativa em tela poderão obedecer ao cronograma original. 
Desta forma, não nos será possível acatar as duas Emendas acima mencionadas. 

GER ~ . 17 ,~ nn4.' • lf\JrWlO"\ 
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Por estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
n° 1.409, de 1996, rejeitadas as Emendas de Plenário nOs 01 e 02, nào obstante as nobres 
intenções de seus ilustres autores. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala das Sessões, em de de 1996. 

Deputado CUNHA LIMA 

Relator 

60473500.sam 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o presente Projeto de Lei nO 1.409-A, de 1996, autoriza o 

Poder Executivo a contratar com a Itaipu pagamento de débito junto ao 

Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira , no valor 

correspondente a até 300 milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América. 

Trata-se de matéria que não contradiz a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias nem a legislação orçamentária. 

Nosso voto, tendo em vista não contrariar os instrumentos 

legais disponíveis, é pela adequação financeira e orçamentária e, no 

mérito, pela aprovação. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
Em cft6 /1l/96 

De ordem, ao Senhor Secretá-
rio- Geral da Mesa . !7. 

~~P(-- (~ 
OSVALDO PINHEIRO TORRES 

Chefe do Gabinete 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art, 66 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei da Câmara nO 33, de 1996 (PL nO 1.409, de 1996, nessa 

Casa), que "autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AlPU pagamento de 

débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 

correspondente a até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América)" , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em ;.1- de no fllbro de 1996 

J 

cJc~ r ~ 1; (~~ 
Sena.cC'1::' Antonio Carlos FaJ2r2res 

Prjmeiro- Qecre t §rio. em exercicio 

'.--__ , .. '~ .. ...... ~~ .... '--

Deputado Wilson Campos c: r. o ' , 10'.\1) 
",.,. '_. .. '. ~ . ...; 

, . 
" ~ I ... : Q 

DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa ......... '-,~_ " o_ ~. " '. ,_ •• 

_ . ...... :.. -_ ....... ..... " -
JF/, 
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PR IMEIR A SECRETAR IA 
Em JfJ /1 2/96 

De 
r i o- Ge ra l 

Senhor Primeiro-Secretário, 

,.. , 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 33 , de 1996 (PL nO 1.409, de 1996, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "autoriza o Poder 

Executivo a contratar com a ITAIPU pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com 

títulos da dívida externa brasileira, no valor cOlTespondente a até US$ 140,000,000.00 

(cento e quarenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América)" . 

Senado Federal, em t q de dezembro de 1996 
.I 

~L\ 

/ 

e a or Ne y Suassuna 
, . ' . ecretarl o , em exerCICIO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JFI. 



Aviso nO 1.659 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, la de cEzerrbro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Repúblicél restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 33, de 1996 

(nO 1.409/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.331, cE la cE cEzerrbro 
cE 1996. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CAR V AL 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar () projeto de lei que" Autoriza o Poder Executivo a contratar com a IT AI PU 

pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, no valor 

correspondente a até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares dos Estados Unidos 

da América)". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nO 9.331, cE la cE cEzenbro de 1996. 

Brasília, la de cEzenbro de ] 996 . 

SENADO FEDERAL 
Subsecretilria de /'J. ta 

. PLÇ33i~,~.Fl '+ I l ............. . 
..... , . ,', ~ f' " -, .. .. .. ... --, .. --.,.::!E~~~.~., __ , ...... , 
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Lei: 

LEI1'IO 9.331 , DE 10 DE IEZEM3RJ DE 1996. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com 
a IT AIPU pagamento de débito junto ao 
Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira, no valor correspondente a 
até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanclono a segumte 

Art . 1 ° É () Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a IT AIPU para 
pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira 
no valor global de até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

Parágrafo único . As dívidas a que se refere este artigo decorrem do refinanciamento 
de dívidas externas que, d ,~ responsabilidade da IT AIPU, foram assumidas pela União no contexto 
dos acordos de reestruturação da dívida do setor público junto aos credores privados e cujas 
condições financeiras foram repassadas à IT AlPU por força das Resoluções n° 20, de 20 de junho 
de 1991, nO 90, de 4 de novembro de 1993, e n° 96, de 11 de novembro de 1993, todas do Senado 
Federal . 

Art . 2° Os títulos serão entregues à IT AIPU pela Administración Nacional de 
Eletricidad - ANDE, emp';esa estatal paraguaia, como pagamento de faturas de energia elétrica 
vencíveis no período de 1995 a 1996. 

Art . 3° O contrato entre a IT AIPU e a União, com interveniência da ANDE, terá as 
seguintes condições financeiras : 

I - os títulos recebidos da ANDE pela IT AIPU, pelo seu valor nominal , serão 
integralmente repassados ao Tesouro Nacional ; 

U - a liquidação dos débitos da ANDE pela IT AIPU e dos desta para com o Tesouro 
Nacional dar-se-á da forma seguinte: 

a) o deságio obtido pela ANDE no mercado secund ' . rrência da aquisição 
dos títulos, será rateado com o Tesouro Nacional e por este aprop iad~ f1vrx<tPÔrçã,p ,-de cmquêl'mi/ 
por cento de seu montante; ,.. c O f R A L 

Sub:: e.:rE'l ar ia de Ma 



FI. 2 da Lei nO 9.331, cE 10.12.96 

b) os custos financeiros em que, comprovadamente, incorrer a ANDE para aquisição dos títulos, até o limite de quatro por cento do preço de sua aquisição no mercado secundário, serão rateados na proporção de cinqüenta por cento entre a ANDE e o Tesouro Nacional ; 

111 - os diferentes tipos de títulos da dívida externa a serem entregues pela ANDE à IT AlPU terão por limite, cada um deles, o montante do débito da IT AIPU para com o Tesouro Nacional , refinanciado em condições idênticas. 

Art . 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de dezenbro de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

S E r~ A O O F E íJ E R A L 
Subsecre jar ia de útil 

( 

I .. L! .'~.~.~":\:º'~_ .... _ .. _ i -~ .. _________ ...I 
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Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 
ITAIPU pagamento de débito junto ao Tesouro 
Nacional com títulos da dívida externa 
brasileira, no valor correspondente a até 
US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América). 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 E o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a IT AIPU 

para pagamento de dívidas vincendas junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira no valor global de até US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. As dívidas a que se refere este artigo decorrem do 
refinanciamento de dívidas externas que, de responsabilidade da ITAIPU, foram assumidas 
pela União no contexto dos acordos de reestruturação da dívida do setor público junto aos 
credores privados e cujas condições financeiras foram repassadas à IT AIPU por força das 
Resoluções n° 20, de 20 de junho de 1991 , nO 90, de 4 de novembro de 1993, e n° 96, de 11 
de novembro de 1993, todas do Senado Federal. 

Art. r Os títulos serão entregues à ITAIPU pela Administración Nacional de 
Elelricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, como pagamento de faturas de energia 
elétrica vencíveis no período de ] 995 a 1996. 

Art. 30 O contrato entre a ITAIPU e a União, com interveniência da ANDE, 
terá as seguintes condições financeiras : 

I - os títulos recebidos da ANDE pela ITAIPU, pelo seu valor nominal, serão 
integralmente repassados ao Tesouro Nacional ; 

II - a liquidação dos débitos da ANDE pela IT AIPU e dos desta para com o 
Tesouro Nacional dar-se-á da forma seguinte: 

a) o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário, em decorrência da 
aquisição dos títulos, será rateado com o Tesouro Nacional e por este apropriado na 
proporção de cinqüenta por cento de seu montante; 

b) os custos financeiros em que, comprovadamente, incorrer a ANDE para 
aquisição dos títulos, até o limite de quatro por cento do preço de sua aquisição no mercado 
secundário, serão rateados na proporção de cinqüenta por cento entre a ANDE e o Tesouro 
Nacional ; _ .. __ . 

SENADO FEDERAL 
Subsecretar i3 C'3 t. ta 

-r LC3 .. \(Y..(;' f L .J:.J;_ .. \ 
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' ... . .... ...... ................ : .... ?L~.~ ......... . 
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III - os diferentes tipos de titulos da divida externa a serem entregues pela 
ANDE à IT AIPU terão por limite, cada um deles, o montante do débito da IT AIPU para com 
o Tesouro Nacional, refinanciado em condições idênticas. 

JFI. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .2.2 de novembro de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

~-----_ .. _ .... - --
SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de t. ta 
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Autoriza o Poder Executivo a contra­
tar com a I TAl PU pagamen to de débi to 
junto ao Tesouro Nacional com títulos 
da dívida externa brasileira, no va­
lor correspondente a até US$ 
140,000,000.00 (cento e quarenta mi­
lhões de dólares dos Estados Unidos 
da América) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° . Fica o Poder Executivo autorizado a 

celebrar contrato com a ITAIPU para pagamento de dívidas 

vincendas junto ao Tesouro Nacional com tí tulos da dívida 

externa brasileira no valor global de até US$ 140,000,000.00 

(cento e quarenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 

América) . 

Parágrafo 
/ . 

As dívidas refere este unlCO. a que se 

artigo decorrem do refinanciamento de dívidas externas que, de 

responsabilidade da ITAIPU, foram assumidas pela União no 

contexto dos acordos de reestruturação da dívida do setor 

público junto aos credores privados e cUJas condições 

financeiras foram repassadas à ITAIPU por força das Resoluções 

n O 20, de 20 de junho de 1991, n ° 90, de 4 de novembro de 

1993, e n ° 96, de 11 de novembro de 1993, todas do Senado 

Federal. 

Art. Os títulos serao entregues 
, 
a ITAIPU pela 

Administración Nacional de Eletricidad - ANDE, empresa estatal 

paraguala, como pagamento de faturas de energla elétrica 

vencíveis no período de 1995 a 1996. 



,. 

Art. 3°. O contrato entre a ITAIPU e a União, com 

interveniência da ANDE , terá as seguintes condições 

financeiras: 

I - os tí tulos recebidos da ANDE pela ITAIPU, pelo 

seu valor nominal, serão integralmente repassados ao Tesouro 

Nacional; 

11 - a liquidação dos débitos da ANDE pela ITAIPU e 

dos desta para com o Tesouro Nacional dar-se-á da forma 

seguinte : 

a) o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário, 

em decorrência da aquisição dos tí tulos, será rateado com o 

Tesouro Nacional e por este apropriado na proporção de 

cinqüenta por cento de seu montante; 

b) os custos financeiros em que, comprovadamente, 

lncorrer a ANDE para aquisição dos títulos, até o limite de 

quatro por cento do preço de . . -sua aqulslçao no mercado 

secundário, serão rateados na proporçao de cinqüenta por cento 

entre a ANDE e o Tesouro Nacional; 

111 os diferentes tipos de títulos da dívida 

externa a serem entregues pela ANDE à ITAIPU terão por limite, 

cada um deles, o montante do débi to da ITAIPU para com o 

Tesouro Nacional, refinanciado em condições idênticas. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vlgor na da ta de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~4 de junho de 1996. 
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Lei: 

LEI N° 9.331 , DE 10 DE rEZEM3RJ DE 1996. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com 
a IT AIPU pagamento de débito junto ao 
Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira. no valor correspondente a 
até USS 140.000.000.00 (cento e quarenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América). 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 10 É o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a IT AlPU para 
pagamento de dívidas vincendas junto ao Te~ouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira 
no valor global de até. US$ 140,000,000.00 (cento e quarenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

~ .~ .~. ~ -.t . •• - ... - , • 

Parigrafo único. As' dívidás a que se refere este artigo decorrem do refinanciamento 
de dívidas externas que, de responsabilidade da ITAIPU, foram assumidas pela União no contexto 
dos acordos de reestrururação da dívida do setor público junto aos credores privados e cujas 
condições financeiras foram repassadas à IT AIPU por força das Resoluções nO 20, de 20 de junho 
de 1991 , nO 90, de 4 de novembro de 1993, e nO 96, de 1I de novembro de 1993, todas do Senado 
Federal. 

Art. 2° Os títulos serão entregues à IT AIPU pela Admimstración NaCional de 
Eletricidad - ANDE, empresa estatal paraguaia, como pagamento de faruras de energia elétrica 
vencíveis no periodo de 1995 a 1996. 

Art. 3° O contrato entre a IT AIPU e a União, com interveniência da ANDE. tera as 
seguintes condições financeiras : 

I - os tltulos recebidos da ANDE pela IT AIPLT. peio seu valor nominal. serão 
integralmente repassados ao Tesouro Nacional ~ 

li - a liquidação dos débitos da Al'IDE pela IT AIPLT e dos desta para com o Tesouro 
Nacional dar-se-a da forma seguinte ' 

alo desagio obtido pela ANDE no mercado secundario. em decorrência da aquisição 
dos tltulos. sera rateado com o Tesouro Nacional e por este apropriado na proporção de cinquenta 
por cento de seu montante. 

- b) os custos financeiros em que, comprovadamente. incorrer a ANDE para aquisição 
dos títulos, até o limite de quatro por cento do preço de sua aquisição no. mercado secundaria, serão 
rateados na proporção de cinqüenta por cento entre a ANDE e o Tesouro Nacional; 

III - os diferentes tipos de títulos da dívida externa a serem entregues pela ANDE à 
IT AlPU terão por limite, cada um deles. o montante do débito da IT AIPU para com o Tesouro 
Nacional, refinanciado em condições idênticas." . 

Repúblíca. 

~ 

Art . 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília., 10 de c.ezenbro de 1996 ~ 1750 da Independência e J 080 da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

o 1 


